
PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Secretaria Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 486

T E R M O D E R E F E R Ê N C I A
Gerência de Laboratório e Análises Clínicas | S/IVISA-RIO/CTATS/GLAC
 

1. INFORMAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 

Processo nº SMS-PRO-2024/72143
Órgão Requisitante Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro | SMS-Rio
Área Requisitante Superintendência de Integração de Áreas de Planejamento | S/SUBPAV/SIAP

Objeto

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço para realização
de exames de análises clínicas, citologia, citopatologia, imuno-histoquímica,
anatomia patológica em materiais biológicos de pacientes atendidos pela
Secretaria Municipal de Saúde, nas Áreas de Planejamento das áreas
programáticas 1.0, 2.1, 2.2, 5.2 e 5.3.

Responsável pela elaboração Gerência de Laboratório e Análises Clínicas | S/IVISA-RIO/CTATS/GLAC
 
Objeto
1.1. Definição do objeto da contratação: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço para realização de exames de análises clínicas, citologia,
citopatologia, imuno-histoquímica, anatomia patológica em materiais biológicos de pacientes atendidos pela Secretária Municipal de Saúde, nas Áreas de
Planejamento das áreas programáticas 1.0, 2.1, 2.2, 5.2 e 5.3.
 
1.2. Especificação do objeto e estimativa de quantidade

Lotes Código Sigma Código BR Especificação Unidade
Período da
execução

Lote 01 225045.0001-64 5487

Contratação de empresa especializada para

prestação de serviço para realização de exames

de análises clínicas, citologia, citopatologia,

imuno-histoquímica, anatomia patológica em

materiais biológicos de pacientes atendidos pela

Secretária Municipal de Saúde, nas Áreas de

Planejamento das áreas programáticas 1.0, 2.1,

2.2, 5.2 e 5.3.

Unidades: HMSA, HMBR, HMFM, HMMC,

HMRM, HMJ, AP 1.0, AP 2.1 e AP 2.2.

Serviço
24 (vinte e

quatro) meses

Lote 02 225045.0001-64 5487

Contratação de empresa especializada para

prestação de serviço para realização de exames

de análises clínicas, citologia, citopatologia,

imuno-histoquímica, anatomia patológica em

materiais biológicos de pacientes atendidos pela

Secretária Municipal de Saúde, nas Áreas de

Planejamento das áreas programáticas 1.0, 2.1,

2.2, 5.2 e 5.3. .

Unidades: AP 5.2 e AP 5.3.

Serviço
24 (vinte e

quatro) meses

 
 

1.2.1. Os itens que compõem os lotes constam na tabela anexa (Anexo A) ao presente Termo de Referência.
1.2.2. Alguns códigos BR são genéricos ou aproximam-se da descrição necessária. Em caso de dúvida deverá ser considerada a coluna “Especificação”.
1.2.3. Para cada lote, a proposta da CONTRATADA deverá contemplar obrigatoriamente todos os custos fixos relacionados à disponibilização do serviço, bem
como o interfaceamento e a integração com os sistemas da unidade contratante.

1.3. Natureza do objeto
1.3.1. O serviço a ser contratado está enquadrado na classificação de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser definidos em
instrumento convocatório por meio de especificações usuais no mercado, conforme o art. 6º, XIII, da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, c/c o art. 2º, II,
do Decreto Rio nº 51.078, de 04 de julho de 2022.
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1.4. Enquadramento da contratação
1.4.1. O serviço é enquadrado como contínuo, não possui contratação integral.
1.4.2. O serviço não envolve mão de obra preponderante com dedicação exclusiva.
1.4.3. Será confeccionado Termo de Contrato por cada unidade de saúde demandante (contratos descentralizados), conforme documento de formalização de
demanda.

1.5. Procedimento auxiliar e mão de obra
1.5.1. Será adotado o procedimento auxiliar de Registro de Preços para a presente contratação
1.5.2. A prestação de serviço não gera vínculo empregatício entre os trabalhadores da CONTRATADA com a Administração Pública CONTRATANTE, sendo
vedada qualquer relação que caracterize pessoalidade e subordinação.

1.6. Prazo de vigência contratual
1.6.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados do (a) assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma
dos artigos 106 e 107 da Lei n°14.133/2021.
1.6.2. O Termo de Contrato oferecerá melhor detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
 

1.7. Prazo de vigência da Ata de registro de preços
1.7.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, na forma do art. 84 da Lei n°
14.133/2021, permitida a renovação do quantitativo até o seu limite original, desde que comprovado o preço vantajoso.
1.7.2. A Ata de registro de preços oferecerá melhor detalhamento das regras que serão aplicadas.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 
Fundamentação e descrição

2.
2.1. A saúde é um direito fundamental, e os exames laboratoriais são ferramentas essenciais que auxiliam em até 80% das decisões clínicas, sendo indispensáveis para
o diagnóstico, prognóstico e acompanhamento de doenças.
A Secretaria Municipal da Saúde (SMS) possui uma ampla rede de Atenção Básica, com grande dispersão geográfica, o que inviabiliza a instalação e manutenção de
laboratórios próprios, completos e equipados, em todas as unidades e unidades Hospitalares.
A necessidade surge da limitação de a SMS investir alto em infraestrutura (prédios, equipamentos de alto custo e tecnologia de ponta) em cada unidade básica,
contratar e manter um corpo técnico especializado (biomédicos, bioquímicos, técnicos de laboratório, etc.) em número suficiente para todas as unidades e gerenciar a
logística complexa de insumos, reagentes e o controle de qualidade rigoroso em múltiplos pontos.
Portanto, a contratação visa garantir o acesso universal e contínuo aos exames laboratoriais citologia, citopatologia, imuno-histoquímica e anatomia patológica, com
qualidade e agilidade ,otimizando recursos e focando o esforço no atendimento direto ao paciente.
Adicionalmente, mencionamos o MEMORANDO Nº SMS-MEM-2025/13420, no qual a Coordenadoria de Contratos e Aquisições comunica da decisão da empresa
BIOMEGA MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA, do não interesse em prorrogar o contrato existente - P.E. n° 654/2021, processo nº SMS-PRO-2023/30829.
 
2.2. O planejamento desta contratação está previsto na Lei nº 7.234, de 12 de janeiro de 2022, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2022/2025, e a
Lei nº 8.797, de 13 de janeiro de 2025, que trata da Lei Orçamentária Anual desta Prefeitura para o exercício financeiro de 2025,estima a Receita e Fixa a Despesa do
Município do Rio de Janeiro para o exercício financeiro de 2025.O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, publicado no
D.O.M.RJ, em 17/04/2024, às fls. 31 e 32,conforme consta no Estudo Técnico Preliminar.
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADA O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

 
3.1 Contratações de empresa especializada para prestação de serviço para realização de exames de análises clínicas, citologia, citopatologia, imuno-histoquímica,
anatomia patológica em materiais biológicos de pacientes atendidos pela Secretária Municipal de Saúde, nas Áreas de Planejamento das áreas programáticas 1.0, 2.1,
2.2, 5.2 e 5.3, compreendendo:

1. Escopo do Serviço: Realização de todo o rol de exames definidos pela SMS, nas dependências da contratada.
2. Logística de Amostras: A empresa contratada deverá ser responsável por:

i. Fornecer todos os insumos de coleta (tubos, agulhas, etc.) para as unidades de saúde;
ii. Recolher as amostras coletadas nos pontos definidos, nas frequências e horários estabelecidos;
iii. Realizar o transporte das amostras em condições adequadas de temperatura e segurança (maleta térmica, controle de temperatura, etc.).
iv. Tecnologia: Disponibilização de um Sistema de Informação Laboratorial (LIS) para Integração e Rastreabilidade das requisições e laudos (das UBSs ao

laboratório) e Consulta e impressão online de laudos pela SMS e pacientes.
3. Qualidade: Comprovação de participação em Programa de Controle Externo da Qualidade (Proficiência) reconhecido e manutenção de um

robusto Controle Interno da Qualidade.
4. Prazos: Definição de prazos máximos para a entrega dos resultados, diferenciados para exames de rotina e urgência (se aplicável).

 
Local de execução do serviço
3.2 Os serviços serão realizados nos endereços descritos na tabela abaixo:
3.2.1 Os endereços das unidades que compõe as Áreas Programáticas estão descritos no Anexo B

Lote 1 Unidade Endereço

 
 

Hospital Municipal Souza Aguiar (HMSA) Praça da República, 111 – Centro – RJ – Tel.: 3111-2728
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01
 
 
 
 
 
 
 
 

Hospital Maternidade Fernando Magalhães
(HMFM)

R. Gen. José Cristino nº 87 - São Cristóvão, Rio de
Janeiro - RJ, 20921-400 | Telefone: (21) 3878-2327

Hospital Municipal Barata Ribeiro (HMBR)
R Rua Visconde de Niterói, 1450 – Mangueira – Tel.:
2569-8146

Hospital Municipal Jesus (HMJ)
Rua Oito de Dezembro, 717 – Vila Isabel – RJ Tel.:
2569-4088

Hospital Municipal Miguel Couto (HMMC) Rua Mário Ribeiro, 117 – Gávea – RJ – Tel.: 3111-3711

Hospital Municipal Rocha Maia (HMRM) Rua General Severiano, 91 – Botafogo – Tel.: 2295-2443

A.P 1.0 Evaristo da Veiga, 16 - Cinelândia

 
A.P 2.1 Av. Venceslau Brás, nº 65 – Fundos – Botafogo.

 
A.P 2.2 Rua Conde de Bonfim, nº 764 – Tijuca

Lote Unidade Endereço

 
 
02

AP 5.2
Estrada do Campinho, nº 2899 – 2º andar – Campo
Grande

AP 5.3 Rua Álvaro Alberto, nº 601 – Santa Cruz.

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 
Sustentabilidade
4.1. A presente contratação deverá seguir os parâmetros de responsabilidade socioambiental devendo os critérios de sustentabilidade da demanda estar alinhados à
diretriz do art. 5º da Lei nº 14.133/2021, com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União e com os normativos correlacionados ao
seu objeto.
 
Indicação ou vedação de marcas ou modelos na execução do serviço
4.2. Para a presente contratação não há indicação ou vedação de marca(s), característica(s) ou modelo(s), tendo em vista que a similaridade da eficácia de resultados
entre os exames e seus resultados disponíveis no mercado é satisfatória e atendem às necessidades da área demandante.
 
Da exigência de visita técnica pelo Contratante
4.3. O CONTRATANTE realizará visita técnica nas dependências da empresa licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar com a finalidade de comprovar
as condições físicas e operacionais exigidas no Termo de Referência, para análise e conferência pela área técnica a fim de certificar a conformidade do serviço
proposto com as especificações exigidas pelo edital/instrumento convocatório.
4.4. A referida visita constitui parte integrante do procedimento de habilitação, cabendo ressaltar que as divergências entre as exigências constantes no Termo de
Referência e as condições identificadas nos locais visitados consubstanciarão motivo para inabilitação.
4.5. A ausência das identificações mínimas relacionadas à inspeção do subitem anterior poderá ensejar a desclassificação da interessada.
4.6. Se a demonstração do serviço pelo primeiro classificado não for aceita, será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.
4.7. Poderão ser agregados à análise, para efeito de orientação técnica, classificação ou desclassificação, indicadores da experiência anterior do serviço pela SMS/RJ,
bem como informações junto a outros órgãos públicos ou privados que já tenham contratado a empresa participante.
4.8. A área técnica poderá, a qualquer momento, solicitar estudos clínicos/técnicos com a finalidade de comprovar a eficácia dos exames, caso seja essencial à
conclusão do parecer.
4.9. Os resultados das avaliações na fase de julgamento serão divulgados pelo agente de contratação por mensagem no sistema.

 
Vistoria pela Contratada
4.10. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução do serviço
 
Subcontração
4.11. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.11.1. A subcontratação fica limitada às seguintes parcelas:
4.11.1.1.Realização de exames de Anatomia Patológica e histoquímica
4.11.1.2.Realização de exames alta especificidade
4.11.1.3.Transporte de material
4.11.1.4.Serviço de tecnologia da informação (Interfaceamento, rede, customização)

4.12. A subcontratação parcial do objeto não excederá o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor/objeto total do contrato;
4.13. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a
supervisão e coordenação das atividades da SUBCONTRATADA, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
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4.14. As empresas eventualmente subcontratadas deverão possuir vínculo formal com a CONTRATADA e apresentar toda a documentação exigida da mesma,
estando sujeitas ao mesmo regime de normas e práticas impostas à CONTRATADA.
4.15. A CONTRATADA apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica, além de licenças e/ou autorizações no que couber, da
SUBCONTRATADA, que serão avaliadas e juntadas aos autos do processo correspondente.
4.16. É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado do procedimento licitatório do qual se originou a contratação.
 
Garantia da contratação
4.26 O edital/Instrumento convocatório disciplinará a garantia da contratação
 
 
Participação exclusiva e reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte
4.17. Considerando-se a indivisibilidade do objeto, não será (ão) estabelecido(s) parcelamento(s) dos lotes em cotas de até 10% (dez por cento) para a participação
reservada de microempresas e empresas de pequeno porte nos termos da Resolução SMA nº 1.594, de 28 de janeiro de 2010. A razão da ausência de parcelamento do
objeto se concebe pelo fato de se tratar de um serviço que necessita ser executado pela mesma empresa na unidade de saúde, considerando cada Lote, em atendimento
ao princípio da padronização, considerada a compatibilidade de especificações técnicas e/ou de desempenho, coibindo a utilização de insumos/equipamentos com
marcas/qualidades / metodologias distintas de exames laboratoriais diferentes para o mesmo fim, o que pode comprometer os resultados dos exames realizados pelas
unidades de saúde.
 
Justificativa para escolha da modalidade, do critério de julgamento e do modo de disputa atrelados a melhor proposta e ciclo de vida do objeto.
4.18. Para a definição da modalidade de licitação, do critério de julgamento, do modo de disputa indicando a adequação desta combinação e fundamentos utilizados
para a escolha, segue justificativa:

O serviço da pretendida contratação, descrito neste termo, como comum, é aquele cujos padrões de desempenho, e qualidade, podem ser objetivamente
definidos pelo edital/termo de referência, por meio de especificações usuais de mercado (art. 2º, II do Decreto nº 51.078/2022).
Será adotada a modalidade pregão na forma eletrônica em conformidade com o art. 17 da lei 14.133/21 e com o definido em Decreto nº 51.078/2022, art. 1º, I para o
tema.

O mesmo Decreto em seu art. 2º, I prescreve o pregão como modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, tema também
tratado no art. 4º, cujo critério de julgamento poderá ser o de “menor preço” ou o “maior desconto”, sendo o definido neste caso, o de menor preço por lote.
O modo de disputa “aberto e fechado” é tratado no art. 31, II e art. 33 do Decreto nº 10.024/2019 e no Decreto nº 51.078/2022 no art. 24, II, sendo cabível para o
critério de julgamento de menor preço por lote adotado neste termo.

O ciclo de vida do objeto, neste caso, se define pelo próprio prazo contratual de 24 (vinte e quatro) meses para os serviços, não se exaurindo na primeira
contratação, já que a prestação irá se prolatar no tempo de vigência e carrega caráter variável para a realização dos exames em conformidade com o demandado e com
o fluxo das Unidades envolvidas.

Portanto a forma de combinação dos parâmetros de modalidade de Pregão na forma eletrônica, critério de julgamento de menor preço por lote e modo de
disputa aberto e fechado, traz a celeridade do primeiro, associada à ideia de aumentar a oportunidade de os licitantes por meio do envio de lances e propostas,
permitindo à administração o atingimento do resultado mais vantajoso, observando os critérios mínimos de qualidade estabelecidos (art. 9º da IN SEGES/ME nº
73/2022 e Decreto nº 51.078/2022).

Vale dizer que o afirmado encontra motivação na necessidade de compreender o prescrito na Lei nº 14.133/2021 de forma concatenada e, não, como
dispositivos desagregados. A análise para tal combinação deve ser feita de maneira a encará-la como um todo, para dar maior base para sua aplicação. Assim, a
relação entre os parâmetros imprime maior solidez ao procedimento, resultando em eficiência, isonomia e economicidade para a contratação, fomentando a ampliação
da competição com melhores lances.
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 
Condições de execução do serviço
5.1. O objeto do contrato será executado com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais
contidas.
5.2. A CONTRATADA será responsável por todas as fases analíticas que compreendem desde a recepção do material biológico e seu registro, até a emissão dos
resultados conforme legislação vigente.
5.3. A coleta do material biológico será realizada por funcionários da Contratante.
5.4. A CONTRATADA deverá possuir recursos humanos compatíveis à demanda do contratante, instalações adequadas para o pleno desenvolvimento das atividades,
modais de transporte e insumos específicos para material biológico para execução dos exames.
5.5. A CONTRATADA é responsável pelos equipamentos de informática e realização de interface do sistema do laboratório com o prontuário eletrônico para
disponibilização dos resultados nas unidades.
5.6. A CONTRATADA deverá realizar os exames solicitados pelos profissionais da SMS/RJ, na especificação e quantidade demandada por cada unidade, de acordo
com as normas, os protocolos específicos e rotinas da SMS/RJ que regulam o fluxo de atendimento e realização dos exames.

5.6.1. O serviço incluirá o eventual transporte das amostras para as unidades laboratoriais de referência indicadas pela SMS/RJ, no caso de exames especiais
previstos na portaria MS 1271/2014 (Anexo J) ou de quaisquer outros exames de interesse para a Saúde Pública definida pela CONTRATANTE.

5.7. A CONTRATADA executará os exames nas amostras biológicas, desde que estas estejam acompanhadas de requisição devidamente assinada e carimbada pelo
profissional habilitado da SMS/RJ. Todos os formulários de requisição de exames serão definidos pela CONTRATANTE.
5.8. As unidades requisitantes deverão atentar-se a Relação de exames laboratoriais com restrições totais e parciais, (OFÍCIO Nº SMS-OFI-2025/19705), para
determinados exames que se encontram no contrato, pois apresentam critérios definidos por protocolos municipais para que sejam autorizados, conforme ANEXOS
C e D.
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5.8.1. Os exames com “RESTRIÇÃO TOTAL” não podem ser solicitados pelos profissionais aos laboratórios contratados.
5.8.2. Os exames com “RESTRIÇÃO PARCIAL” podem ser solicitados aos laboratórios contratados exclusivamente na presença dos critérios clínicos

elencados e desde que autorizados pelo gestor (diretor/gerente) e/ou do responsável técnico médico da unidade de saúde.
5.9. Nas unidades de Atenção Primária, o formulário permitido para requisição dos exames será o emitido pelo Prontuário Eletrônico do Paciente (PEP) ou Prontuário
Eletrônico do Cidadão (PEC), exceto nas seguintes situações: profissionais que não atuam nas Equipes de Saúde da Família e em casos excepcionais nas quais os
profissionais das Equipes de Saúde da Família estejam temporariamente sem acesso ao PEP. Nesta última situação, a requisição deverá ser autorizada, no verso, pelo
gestor local ou responsável técnico de medicina ou de enfermagem.
5.10. Os exames solicitados por profissionais competentes em unidades de média e alta complexidade a serem executados nas unidades de APS prescindem de
transcrição, desde que as requisições preencham obrigatoriamente os seguintes critérios: Serem solicitações de profissionais que atuem em unidades de saúde
municipais; Estarem em formulários com timbre de uma instituição de saúde municipal; Estarem preenchidas com todas as informações necessárias para faturamento
por BPAi (nome completo, endereço completo com CEP, telefone, CPF, CNS, data de nascimento, sexo, nacionalidade, raça/cor, município de residência);
5.11. Os formulários para requisição de exames citopatológicos e histopatológicos do colo do útero e da mama seguirão os modelos disponíveis no SISCAN , ou
outros sistemas que vierem a substituí-los.
5.12. Para os exames de anatomia patológica, os profissionais da CONTRATANTE deverão encaminhar as requisições médicas à CONTRATADA em duas vias.
5.13. A CONTRATADA deverá encaminhar a CONTRATANTE à listagem semanal das inconformidades registradas, por unidade, devendo constar ainda, nesta
listagem o motivo das inconformidades.
5.14. A CONTRATADA disponibilizará sempre que solicitada ou julgar necessário, após anuência formal da SMS/RJ, treinamentos técnicos sobre coleta,
armazenamento, identificação, entre outros que se façam necessários, para a equipe da SMS/RJ, composta por médicos, médicos residentes, enfermeiros, enfermeiros
residentes, técnicos de enfermagem e de laboratório, com emissão de comprovante de participação. Esses treinamentos serão ministrados por profissionais
comprovadamente especializados, em horários flexíveis e de acordo com a necessidade de cada unidade.
5.15. A CONTRATADA será responsável pelo transporte dos materiais biológicos das unidades de saúde da SMS/RJ até sua sede técnica (laboratório) para
processamento de acordo com a RDC nº 504/2021 – ANVISA e as normas técnicas vigentes e suas atualizações.
5.16. A CONTRATADA processará os exames de análises clínicas, anatomia patológica, citologia, citopatologia e imuno-histoquímica disponibilizando seus
resultados inicialmente pela internet, de forma a permitir a impressão remota quando necessário nos prazos descritos no subitem 5.30. A contagem dos prazos será
iniciada a partir da data de recebimento da amostra pela CONTRATADA. As exceções deverão ser pactuadas previamente com a CONTRATANTE.
 
Da disponibilização e entrega dos laudos
5.17. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela entrega dos laudos dentro dos prazos estabelecidos no subitem 5.30, agrupados por paciente e eletrônica em
formulário com logotipo da Unidade, com layout da unidade CONTRATANTE, conforme padrão a ser entregue pela unidade no ato da assinatura do contrato, bem
como disponibilizar para consulta através da integração do sistema da CONTRATADA com o sistema de gestão e sistema de prontuário eletrônico da
CONTRATANTE, de forma que possam ser visualizados nos locais que possuem os sistemas.

5.17.1. Poderá haver eventual exclusão ou inclusão de unidades a serem atendidas, hipótese que será devidamente informada à CONTRATADA por meio de
mensagem eletrônica (e-mail) ou qualquer outro meio acordado entre as partes.

5.18. A CONTRATADA deverá disponibilizar a visualização dos laudos no sistema via online às unidades da SMS/RJ e aos pacientes, mediante login e senha, de
maneira a permitir o acompanhamento e a impressão dos mesmos. O sistema de gerenciamento laboratorial informatizado deve possibilitar, no mínimo, além do laudo
atual, a visualização dos dois últimos resultados anteriores no mesmo documento.
5.19. O laudo eletrônico deverá ser disponibilizado com os dados de identificação do usuário e da Unidade, devidamente assinado por profissional habilitado, com
logotipo apenas da CONTRATANTE, utilizando assinatura eletrônica válida, garantindo a autenticidade, integridade e validade jurídica do documento. A
CONTRATADA deverá assegurar que todos os processos eletrônicos respeitem os padrões de segurança da informação e conformidade aplicáveis.
5.20. Nos casos em que o laudo suscitar dúvidas pelo profissional solicitante, este poderá contatar com o Contratado para esclarecimentos e, se necessário, o exame
deverá ser refeito sem nova cobrança ou qualquer custo adicional.
5.21. Garantir a recuperação e disponibilidade de registros críticos, de modo a permitir a rastreabilidade dos laudos liberados, sempre que necessário.
5.22. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente, ao médico do paciente ou ao responsável técnico (RT) da unidade, e ao gestor da unidade de saúde, os
resultados de exames que se enquadram nos parâmetros estabelecidos como “resultados críticos” (ANEXO E) em caráter de urgência, em no máximo 24h após a
entrada do material no laboratório. A CONTRATANTE deverá fornecer a lista dos exames críticos, com os seus valores de corte, atualizando-os quando necessário,
bem como a relação dos responsáveis das unidades de saúde e seus contatos.
5.23. O não cumprimento dos prazos de entrega estabelecidos pela CONTRATANTE descritos no item 5.29, implica em descumprimento contratual grave e
acarretará a aplicação das sanções previstas nas cláusulas de penalidade do edital.
5.24. A CONTRATADA se compromete a imprimir os resultados com a logomarca atual da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro e da SMS/RJ, e, em campos
visíveis, deverão constar a data de coleta da amostra e a data da emissão do laudo.
5.25. Os laudos de exames citopatológicos e histopatológicos do colo do útero e da mama seguirão os modelos disponíveis no SISCAN, ou outros sistemas que
vierem a substituí-los.
5.26. Os laudos de citologia, citopatologia, histopatologia e imuno-histoquímica deverão ser assinados obrigatoriamente pelos seguintes profissionais:

5.26.1. Exames citológicos – Citologista e/ou médico patologista com residência médica em anatomia patológica e/ou título de especialização em anatomia
patológica da Sociedade Brasileira de Patologia.

5.26.2. Exames citopatológicos, histopatológicos e imuno-histoquímicos – médico patologista com residência médica em anatomia patológica e/ou título de
especialização em anatomia patológica da Sociedade Brasileira de Patologia.

 
Prazos de entrega de resultados dos exames
5.30. A entrega de resultados deverá seguir os prazos conforme tabela a seguir:
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Nº Exame
Prazo de entrega dos resultados on-line
(via digital)

 

1 Análises clínicas ambulatoriais Até 3 (três) dias úteis  

2 Exames de citologia Até 7 (sete) dias úteis  

3
Exames de anatomia
patológica, citopatologia

Até 15 (quinze) dias úteis  

4
Exames de imuno-
histoquímica

Até 15 (quinze) dias úteis  

5 Biologia Molecular Até 7 (sete) dias úteis  

6
  Microbiologia

Se negativo – de 03 a 05 (três a cinco)
dias úteis conforme amostra biológica
Se positivo - máximo de 07 (sete) dias
úteis, aceitando-se prazos diferenciados
para microorganismos exigentes ou de
difícil identificação

 

7 Cultura para fungos

Até 35 (trinta e cinco) dias úteis,
aceitando-se prazos diferenciados para
micro-organismos exigentes, ou de difícil
identificação e micobactérias - até 65
(sessenta e cinco) dias úteis

 

 
5.31. Os prazos estipulados poderão ser alterados, a qualquer momento, a critério do CONTRATANTE.
5.32. Os prazos estabelecidos a seguir se iniciam no ato do recebimento da solicitação dos exames pela CONTRATADA e finalizam com a integração dos resultados
ao sistema de informação.
5.33. A CONTRATADA deverá disponibilizar um sistema de envio de mensagens eletrônicas ao paciente sinalizando a liberação do laudo online.
5.34. Ao iniciar a execução dos serviços que consubstanciam o objeto do presente Termo de referência, a CONTRATADA disponibilizará imediatamente a todas as
unidades da CONTRATANTE, bem como às Coordenadorias Gerais de Atenção Primária (CAP) e aos gestores responsáveis no Nível Central da SMS/RJ, acesso ao
sistema de gerenciamento laboratorial informatizado de cadastro do paciente e da amostra de material biológico, assim como do resultado final do exame. O sistema
deverá operar em plataforma web. Todas as senhas, acessos, códigos e treinamentos necessários para operar o sistema, assim como sua manutenção, serão de
responsabilidade da CONTRATADA.
5.35. O sistema deverá ser acessível mediante autorização/senha de acesso com base em perfis, de forma que os usuários tenham direito somente aos privilégios
necessários à realização das competências do seu papel institucional. Serão definidos pela CONTRATANTE quais usuários acessarão o sistema e quais serão seus
respectivos níveis de acesso.
5.36. O sistema informatizado da CONTRATADA deverá possibilitar a visualização da série histórica dos resultados anteriores do paciente.
5.37. A CONTRATADA deverá registrar os seguintes atributos fornecidos pela CONTRATANTE no seu sistema informatizado: unidade de saúde do atendimento,
data da solicitação, data da coleta, cartão SUS, nome do paciente, nome da mãe, CPF, data de nascimento, sexo, gestação, endereço, telefone, exame solicitado, tipo
de material e profissional solicitante devem ser obrigatórios no cadastro do paciente no sistema. Em caso de pacientes com vulnerabilidade social que não possuam
CPF, poderá haver exceção, se autorizada por escrito pelo gestor da Unidade ou pelos responsáveis técnicos (RT) médico ou de enfermagem. Esses dados poderão ser
solicitados pela CONTRATANTE a qualquer tempo.
5.38. A CONTRATADA deverá disponibilizar para todas as CAP, hospitais e para o Nível Central, mensalmente, até o dia 01º (primeiro) dia útil de cada mês, toda a
produção realizada no mês anterior por: CNES unidade, CNS profissional, CBO profissional, competência, data, cartão SUS, sexo, raça e cor, CID, nome do paciente,
data de nascimento, CEP, tipo de logradouro, nome do logradouro, número, complemento, bairro, exames, código do procedimento contendo quantitativos e valores
detalhados. O instrumento utilizado para tal, bem como os dados e os fluxos para envio, serão definidos pela CONTRATANTE.

 
Interfaceamento e integração de sistemas
5.39. A CONTRATADA deverá realizar a integração e interfaceamento com o Sistema de Gestão hospitalar e com o Sistema de Prontuários Eletrônico, utilizado pela
unidade contratante, dentro do prazo de 30 (trinta) dias úteis.
5.40. Os pontos de integração serão:

5.40.1. Pedido; e
5.40.2. Resultado de exames.

5.41. A integração entre o sistema disponibilizado pela CONTRATADA e os sistemas de gestão hospitalar e de prontuário eletrônico da unidade contratante deverá
ser realizada integralmente pela CONTRATADA, a qual será responsável pelo fornecimento, manutenção e custos de software, bem como por todas as despesas
inerentes ao processo de integração, sem qualquer ônus adicional para a contratante.
5.42. Todos os exames solicitados deverão ser enviados automaticamente para o sistema utilizado pela CONTRATADA. Quantos aos resultados dos exames estes
deverão ser liberados no sistema da unidade contratante seguindo as etapas de lançamentos, revisão e assinatura assim que lançado no sistema utilizado pela
CONTRATADA.
5.43. A CONTRATADA será a responsável pela criação das máscaras dos exames para permitir as integrações dos sistemas sob a supervisão dos servidores públicos
responsáveis e por profissionais técnicos definidos pela fiscalização do contrato. Toda a visualização dos resultados e dos pedidos dos exames deverá ser realizada na
unidade contratante pelos seus sistemas de gestão e de prontuários eletrônicos.
5.44. A empresa CONTRATADA será a responsável pelo monitoramento da integração, sendo de sua atribuição a verificação do envio correto das informações, bem
como se as informações chegaram corretamente aos sistemas da unidade contratante,devendo informar IMEDIATAMENTE qualquer problema e/ou indisponibilidade
na integração dos dados.
5.45. No caso da ocorrência de problemas na integração a CONTRATADA deverá realizar de forma manual o cadastro dos exames que deverão seguir com o envio
físico da requisição nessa contigência. Para mais detalhes sobre a integração a fabricante do software pode ser contatada, acompanhada pela equipe de T.I da SMS-
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Rio.
5.46. A integração deverá estar concluída em até 30 (trinta) dias
 
Monitoramento Interno de Qualidade dos Exames (MIQ) e Monitoramento Externo de Qualidade dos Exames (MEQ)
5.47. A CONTRATADA deverá realizar mensalmente o Monitoramento Interno de Qualidade dos Exames (MIQ) e, obrigatoriamente, participar de Monitoramento
Externo de Qualidade dos Exames (MEQ).

5.47.1. Para os exames, citopatologia, imuno-histoquímica, anatomia patológica e demais exames, certificado de participação da proponente em pelo menos 01
(um) programa de Controle da Qualidade Externo (CQE), nacional ou internacional, com apresentação do certificado anual respectivo e do relatório relativos
ao exercício imediatamente anterior à assinatura do contrato, conforme a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 978, de 6 de junho de 2025.
5.47.2. Com relação aos exames citopatológicos de colo do útero, a CONTRATADA deverá participar do Programa de Monitoramento Externo de Qualidade de
acordo com o art. 20 da Portaria MS/GM nº 3.388, de 30 de dezembro de 2013, e suas alterações, e se submeter, no mínimo, a quatro avaliações anuais a serem
definidas pela equipe técnica da SMS/RJ.
5.47.3. Apresentação de relatório de Monitoramento Interno de Qualidade (MIQ), do exercício imediatamente anterior, relativo aos exames citopatológicos do
colo do útero, conforme os parâmetros de qualidade contidos no Manual de Gestão de Qualidade para Laboratório de Citopatologia do Ministério da Saúde
(índice de positividade igual ou superior a três por cento dos exames satisfatórios, revisão aleatória de 10% (dez por cento) dos esfregaços negativos; revisão
rápida de 100% (cem por cento) dos esfregaços negativos, revisão dos esfregaços selecionados com base em critérios clínicos de risco).

5.48. Participar de Programas de Controle de Qualidade Internos e Externos que efetivamente garantam a segurança que os exames diagnósticos são realizados e
controlados por rígidos padrões de qualidade, sendo obrigatória a certificação em pelo menos uma das entidades existentes no mercado para este fim, na periodicidade
preconizada pela entidade.
5.48.1. A CONTRATANTE poderá exigir a comprovação da utilização do controle de qualidade interno e externo, quando julgar necessário, a qualquer tempo, não

havendo necessidade de prévia notificação da CONTRATADA.
5.49. Manter atualizados os registros de todos os resultados das práticas de monitoramento interno da qualidade.
5.50. Participar de programas de manutenção preventiva dos equipamentos realizado por empresa especializada, sendo trimestral, semestral ou de acordo com a
especificidade do equipamento.
5.51. Assumir solução rápida e efetiva de problemas gerados na realização dos exames ou em casos de atrasos dos resultados junto ao paciente, médico e Unidade
hospitalar.
5.52. Em função das responsabilidades específicas de órgãos da saúde pública na vigilância epidemiológica e do papel de exames laboratoriais para o exercício dessa
função, a CONTRATADA deverá guardar trâmites rigorosos de notificação para exames vinculados ao diagnóstico de doenças de notificação compulsória, listadas na
Portaria de Consolidação PRC nº 4, de 28 de setembro de 2017, e suas eventuais atualizações ou complementações pelos órgãos estadual e municipal.
5.53. A CONTRATADA deverá manter a guarda de todos os tipos de amostras, como materiais biológicos e derivados relevantes, como lâminas, placas, peças
anatômicas fixáveis, lâminas para estudos citológicos, citopatológicos e histopatológicos e blocos de parafina, conforme as normas técnicas e legislação vigente,
incluindo suas atualizações.

5.53.1. As amostras devem ser conservadas pela CONTRATADA pelo tempo necessário para garantir a investigação de resultados discrepantes e dúvidas
técnicas, enquanto sua estabilidade permitir, conforme as normas técnicas e legislação vigente.
5.53.2. As amostras de materiais biológicos de pacientes da Secretaria Municipal de Saúde/RJ geradas no escopo deste contrato e sob guarda da
CONTRATADA não poderão ser, sob qualquer hipótese, utilizadas ou cedidas a terceiros para fins outros que não o objeto deste contrato.
5.53.3. A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA o material sob sua guarda a qualquer tempo, de acordo com a viabilidade técnica e a legislação
vigente sob prazo de até 15 dias úteis.

5.54. A CONTRATADA deverá dispor de procedimento para a gestão da guarda dos documentos decorrentes da prestação dos serviços relativos ao presente Termo de
Referência, como cadastro do paciente, registros de coleta, rejeição de amostras, aceitação de amostras sob-restrições, dados brutos, laudos, dentre outros, respeitando
os prazos legais.
5.55. Seguir os protocolos propostos pela Comissão de Controle de Infecção Hospitalar da unidade, com vistas a adotar todas as rotinas de investigação laboratorial
de bactérias multirresistentes.
5.56. Seguir os protocolos estabelecidos pelo Ministério da Saúde para diagnóstico de doenças sexualmente transmissíveis (ANEXOS G, H, I) e as normas técnicas
estabelecidas para comunicação de doença, agravo ou evento de saúde pública de notificação compulsória (ANEXO J)
5.57. A CONTRATADA deverá apresentar relatório mensal, à Direção da unidade de saúde, constando a quantidade de exames realizados, bem como relatório
financeiro em conjunto com a nota fiscal do respectivo mês.
5.58. A CONTRATADA deverá permitir o pronto acesso da Fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde às suas instalações físicas e a todas e quaisquer fontes de
informação referentes aos serviços prestados, sempre que solicitado e de forma imediata.
5.59. Dar imediata ciência à CONTRATANTE de qualquer anormalidade ocorrida em qualquer fase dos procedimentos, de modo particular daquelas que envolvam
direta ou indiretamente a qualidade e segurança do atendimento ao paciente.
5.60. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente todas as condições previstas neste Termo de Referência e em outras obrigações previstas no contrato,
inclusive, comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários.
 
 
 
Da Coleta do material biológico de exames laboratoriais
5.61. O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pela coleta em todas as Unidades da Secretaria Municipal de Saúde.
5.62. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelos transportes externos dos materiais biológicos.
5.63. Os transportes dos materiais biológicos deverão ocorrer de forma adequada e de acordo com as normas de biossegurança conforme regulamento da Resolução
da Diretoria Colegiada RDC nº 504/2021 – ANVISA e demais normas nacionais e internacional pertinentes.
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5.64. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todo o fornecimento de materiais e insumos para a realização da coleta do material biológico.
5.65. A CONTRATADA deverá disponibilizar, por contrato de comodato, pelo menos uma centrífuga por área programática, ou quaisquer outros aparelhos e/ou
insumos necessários para realização de exames que necessitem de condições especiais de preparo ou transporte.
5.66. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por instruções escritas para o transporte de amostras biológicas, estabelecendo prazo, condições de temperatura e padrão
técnico para garantir a sua integridade e estabilidade, seguindo as normas das legislações vigentes.
5.67. O procedimento de coleta compreende: recepção do paciente, registro de seus dados, recebimento e/ou coleta das amostras de material biológico dos exames
solicitados, registro das amostras em mapa impresso padronizado, identificação, armazenamento e posterior acondicionamento nas caixas térmicas de transporte
fornecidas pela CONTRATADA.
5.68. Cada paciente, no momento da coleta, deverá receber protocolo, previamente fornecido pela CONTRATADA, contendo código de barras, endereço eletrônico
do site do laboratório, login e senha para acessar o sistema e obter o laudo.
5.69. Caberá à CONTRATADA fornecer treinamento para os profissionais de coleta de toda a rede municipal, bem como realizar reciclagem destes profissionais
quando necessário ou a critério da CONTRATANTE.
 
Dos insumos para coleta
5.70. A CONTRATADA fornecerá a cada unidade de saúde da CONTRATANTE todos os materiais necessários à coleta e a identificação das amostras de materiais
biológicos, nas quantidades e especificidades ideais para o abastecimento, garantindo que não haja descontinuidade no processo de acordo com ANEXO F.
5.71. A entrega dos insumos deverá obedecer a um cronograma de reposição periódica, a ser definido entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, sem que haja
qualquer prejuízo de reposição para a CONTRATANTE e para o paciente.
 
 
 
Do transporte e logística dos materiais biológicos
5.72. Cabe à CONTRATADA a responsabilidade pelo adequado transporte dos materiais biológicos das unidades da CONTRATANTE, de acordo com a norma RDC
nº 504/2021 – ANVISA, até a sua unidade técnica processadora, ou laboratório de referência indicado pela SMS/RJ no caso de amostras para exames especiais,
podendo propor e devendo cumprir rotas, aprovadas pela SMS/RJ, que viabilizem tempos e condições técnicas compatíveis com a garantia da qualidade do material
biológico para realização dos testes solicitados.
5.73. Cabe à CONTRATADA efetuar a retirada dos materiais biológicos dentro dos horários de funcionamento de cada uma das unidades da CONTRATANTE. As
rotas e horários propostos pela CONTRATADA, para retirada dos materiais biológicos deverão ser previamente aprovados pela CONTRATANTE e somente poderão
ser modificados com anuência desta.
5.74. A CONTRATADA deverá fornecer adequado transporte dos materiais biológicos das unidades da CONTRATANTE até a sua unidade técnica processadora,
conformidade com a norma RDC nº 504/2021 – ANVISA, e/ou atualizações posteriores, sendo responsável por todos os serviços e insumos inerentes a esta operação,
inclusive veículos, combustível, ajudantes, seguros, escolta e quaisquer outros necessários à referida operação.
5.75. A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente às normas de biossegurança para o transporte de amostras biológicas vigentes no país.
5.76. Disponibilizar para cada unidade de saúde por ela atendida caixas térmicas, caixa para transporte de amostra biológica (tipo geladeira portátil) de polietileno ou
similar, lavável, resistente à desinfecção e portando a identificação de “Infectante” ou “Risco Biológico”, com volume e condições de manutenção de temperatura
ideais para acondicionamento e transporte das amostras coletadas. Antes da saída de cada unidade, as caixas deverão ser identificadas e lacradas.
5.77. Cada unidade de saúde deverá receber caixas térmicas com volume adequado à sua demanda, ficando vedado o compartilhamento de caixas térmicas entre as
unidades de saúde da SMS/RJ;
5.78. O transportador da CONTRATADA deverá adequar a temperatura à especificidade de cada tipo de amostra. Quando for necessária refrigeração, as amostras
devem ser acondicionadas juntamente com gelo reciclável. Se necessárias temperaturas inferiores, utilizar gelo seco;
5.79. Os profissionais envolvidos nos procedimentos de recolhimento de amostras de materiais biológicos e demais procedimentos realizados nas dependências físicas
das unidades municipais de saúde deverão estar devidamente uniformizados e equipados com os equipamentos de proteção individual (EPI) que se fizerem
necessários bem como utilizar crachá de identificação.
5.80. As amostras devem ser encaminhadas dentro de sacos plásticos e acondicionadas em caixas térmicas impermeáveis e higienizáveis que garantam a estabilidade
das mesmas até a chegada ao laboratório;
5.81. Em caso de acidente de trânsito, avaria ou outro fato que exponha o transportador, a população ou ambiente ao risco do material biológico humano durante o
transporte, o transportador deve informar a SMS e ao laboratório técnico o ocorrido; dar destino aos resíduos gerados de acordo com as informações fornecidas pelo
contratado e demais medidas de proteção à população e ao meio ambiente; e documentar, registrar e arquivar as medidas adotadas;
5.82. Em caso de qualquer evento adverso ao veículo transportador do material biológico durante o percurso, desde a coleta da amostra até ao laboratório técnico, a
CONTRATADA deverá ser responsável pela reposição do veículo em até 4 (quatro) horas, garantindo a estabilidade das amostras.
5.83. O mapa impresso padronizado para registro das amostras enviadas em cada remessa será fornecido pela CONTRATADA e preenchido pelas unidades da
CONTRATANTE, em 02 (duas) vias, cabendo ao preposto da CONTRATADA, no momento do recebimento da amostra na Unidade Processadora, conferir se todos
os campos foram preenchidos corretamente. Ambas as vias devem ser rubricadas pelo preposto e pelo responsável pela coleta na unidade de saúde, devendo ser
assinalados a data e o horário da saída das amostras. Uma via acompanhará as amostras e a outra permanecerão na unidade.
5.84. Toda a documentação referente ao transporte das amostras de material biológico deverá estar em conformidade com a RDC nº 504/2021 – ANVISA
 
Condições mínimas da Unidade Técnica Processadora - Laboratório Central
5.85. Para a execução dos serviços laboratoriais objeto do presente Termo de Referência, deverá ser observado as seguintes condições mínimas, de total
responsabilidade da CONTRATADA:

5.85.1. Dispor em sua Unidade Técnica Processadora (Laboratório Central), de instalações físicas adequadas, recursos humanos suficientes, equipamentos e
suas respectivas manutenções, materiais e insumos para processamento das amostras de material biológico, seguindo a Resolução da Diretoria Colegiada -
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RDC nº 978, de 6 de junho de 2025 ou a legislação vigente;
5.85.2. Possuir Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária vigente, emitido pelo órgão fiscalizador competente;
5.85.3. Manter a limpeza e higiene dos ambientes de armazenamento e nas dependências da unidade técnica processadora (laboratório) visando à boa
conservação dos materiais;
5.85.4. Ter equipamentos e instrumentos utilizados, nacionais e importados, regularizados junto a ANVISA/MS, de acordo com a legislação vigente;

5.86. A CONTRATADA será responsável por todos os custos de instalação, manutenção e eventual substituição de bens e equipamentos que venham a ser instalados
nas unidades da Secretaria Municipal de Saúde/RJ onde serão realizadas as coletas e exames, de forma a evitar descontinuidade na execução dos serviços, bem como
qualquer custo para realizar: interfaceamento dos equipamentos, integração dos sistemas, com customização, caso se faça necessário.
 
Dos sistemas de controle e monitoramento da execução dos serviços
5.87. A fiscalização e atestação da execução dos serviços que são objeto do presente termo de referência serão realizadas por meio de funcionários da SMS/RJ
designados por resolução que será publicada após a formalização contratual.
5.88. A CONTRATADA deverá enviar os arquivos contendo os dados da produção realizada até o 1º dia útil de cada mês, segundo o Instrutivo para Envio de
Produção Ambulatorial, disponível em https://saude.prefeitura.rio/contratualizacao/producao/sia, que seguirá o fluxo de processamento de dados de produção do
Ministério da Saúde, disposto no artigo 6º, parágrafo único, da Portaria SAS/MS nº 61, de 28 de janeiro de 2014.
5.89. A CONTRATADA deverá registrar todos os exames citopatológicos e histopatológicos do colo do útero e da mama nos sistemas de informação oficiais do
Ministério da Saúde (SISCOLO/SISMAMA/SISCAN) ou outros que vierem a substituí-los), com envio dos respectivos arquivos de BPA e Exporta-dados até o
primeiro dia útil de cada mês para a SMS-Rio.
5.90. A CONTRATADA fornecerá relatórios mensais por área, por unidade e por tipo de material, das não conformidades das amostras de materiais biológicos. Estes
relatórios mensais deverão ser enviados até o dia 10 do mês subsequente por arquivo eletrônico às CAP e ao Nível Central.
5.91. Relatórios e dados adicionais poderão ser solicitados a qualquer tempo pela CONTRATANTE, tais como estatística de exames por médico solicitante, estatística
de exames com resultados alterados, estatística de cumprimento dos prazos, estatística de perda de amostras.
5.92. Serão realizadas reuniões técnico-operacionais entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE sempre que necessário, por requisição de qualquer das partes.
5.93. A CONTRATADA deverá acatar regras definidas pela CONTRATANTE, estabelecidas para regulação de exames caracterizados como bloqueio parcial ou total.
Trata-se de exames contratualizados, porém apresentam critérios definidos por protocolos municipais para que sejam autorizados.
 
Da guarda de amostras de materiais biológicos, requisições e resultados.
5.94. A CONTRATADA deverá manter a guarda de todos os tipos de amostras, como materiais biológicos e derivados relevantes, como lâminas, placas, peças
anatômicas fixáveis, lâminas para estudos citológicos, citopatológicos e histopatológicos e blocos de parafina, conforme as normas técnicas e legislação vigente,
incluindo suas atualizações.
5.95. As amostras devem ser conservadas pela CONTRATADA pelo tempo necessário para garantir a investigação de resultados discrepantes e dúvidas técnicas,
enquanto sua estabilidade permitir, conforme as normas técnicas e legislações vigentes.
5.96. As amostras de materiais biológicos de pacientes da SMS/RJ geradas no escopo deste contrato e sob guarda da CONTRATADA não poderão ser, sob qualquer
hipótese, utilizadas ou cedidas a terceiros para fins outros que não o objeto deste contrato.
5.97. A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA o material sob sua guarda a qualquer tempo, de acordo com a viabilidade técnica e a legislação vigente.
5.98. A CONTRATADA deverá dispor de procedimento para a gestão da guarda dos documentos decorrentes da prestação dos serviços relativos ao presente termo de
referência, como cadastro do paciente, registros de coleta, rejeição de amostras, aceitação de amostras sob-restrições, dados brutos, laudos, dentre outros, respeitando
os prazos legais.
5.99. A CONTRATADA deverá dispor de um Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRRS) que atenda aos requisitos da RDC/ANVISA nº
222 de 28 de março de 2018, com suas atualizações, ou outro instrumento legal que venha substituí-la.
 
Das obrigações relacionadas a doenças de notificação compulsória
5.100. Em função das responsabilidades específicas de órgãos da saúde pública na vigilância epidemiológica e do papel de exames laboratoriais para o exercício dessa
função, a CONTRATADA deverá guardar trâmites rigorosos de notificação para exames vinculados ao diagnóstico de doenças de notificação compulsória, listadas na
Portaria M.S. nº 204/2016 (ANEXO J) e suas eventuais atualizações ou complementações pelos órgãos estadual e municipal.
5.101. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo envio das notificações, na forma e periodicidade definidas pela CONTRATANTE, para: a unidade de saúde
de origem do pedido de exames, os Serviços de Vigilância em Saúde (SVS) da área, a Divisão de Vigilância em Saúde (DVS) da área e a Coordenação de Vigilância
Epidemiológica da Superintendência de Vigilância em Saúde da SMS/RJ, de acordo com os critérios de notificação compulsória e tramitação indicada na portaria MS
nº 204/ 2016 e suas eventuais atualizações ou complementações pelos órgãos estadual e municipal.
5.102. Para as Unidades de saúde da SMS/RJ, geradoras das solicitações dos exames, deverão ser encaminhadas todos os resultados dos exames realizados referentes
às Doenças de Notificação Compulsória, para cada paciente.
5.103. As DVS e SVS de cada área e a Coordenação de Vigilância Epidemiológica da Superintendência de Vigilância em Saúde da SMS/RJ, deverão ter acesso
permanente ao banco de dados com os resultados laboratoriais dos pacientes cujas doenças são objeto da portaria MS nº 204/2016 e suas eventuais atualizações ou
complementações pelos órgãos estadual e municipal. Este acesso será viabilizado tanto por forma direta ao sistema de gerenciamento laboratorial, quanto por meio
eletrônico, mediante encaminhamento de relatórios gerenciais como planilhas editáveis em formato definido pela CONTRATANTE.
5.104. As planilhas deverão conter uma lista nominal dos pacientes, com os respectivos resultados dos exames realizados e todos os outros dados que a
Superintendência de Vigilância em Saúde julgar necessários, relacionados a doenças de notificação compulsória listadas na portaria MS nº 204/2016 e suas
atualizações ou complementações pelos órgãos estadual e municipal, independentemente do resultado ser positivo ou negativo, reagente ou não reagente ou de valores
encontrados.
5.105. Os dados mínimos a serem contemplados nessas informações são nesta ordem: unidade de saúde do atendimento, agravo ou doença suspeita, data da coleta,
nome, idade, data de nascimento, sexo, gestação, endereço, telefone, exame solicitado, resultado do exame, tipo de material e profissional solicitante. Nos casos
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indicados pela Superintendência de Vigilância em Saúde deverão ser incluídos também os parâmetros dos testes utilizados e o lote do reagente.
5.106. A periodicidade das informações acessadas e enviadas será diária, para o caso das doenças de notificação imediata, e semanal para as demais, conforme
Portaria MS nº 204/2016 e suas eventuais atualizações ou complementações pelos órgãos estadual e municipal.
5.107. A CONTRATADA também se obriga, nos casos especiais descritos no Anexo H da portaria MS nº 204/2016, e suas eventuais atualizações ou por telefone ou
e-mail, a Coordenação de Vigilância Epidemiológica (CVE) e/ou Coordenação de Informação Estratégica em Vigilância em Saúde (CIEVS) da Superintendência de
Vigilância em Saúde da SMS/RJ (Anexo K).
5.108. A CONTRATADA obriga-se, nos casos especiais descritos no item acima, a guardar e enviar o material, em forma de alíquotas aos laboratórios de referência
estadual e federal, de acordo com as orientações emanadas das Coordenações de Vigilância Epidemiológica (CVE) e/ou de Informação Estratégica em Vigilância em
Saúde (CIEVS) da Superintendência de Vigilância em Saúde da SMS/RJ.
 
Da conformidade com protocolos e fluxos de realização de exames definidos pela contratante
5.109. A CONTRATADA deverá seguir os protocolos e algoritmos para diagnóstico laboratorial de HIV, hepatites virais e sífilis definidas pela SMS/RJ e em
conformidade com o Ministério da Saúde, de acordo com os ANEXOS G, H, I. Os referidos protocolos e algoritmos serão, quando necessário, atualizados por meio
de notas técnicas emitidas pela SMS/RJ. Da mesma forma, a CONTRATADA deverá seguir quaisquer outros protocolos e algoritmos oficiais para diagnóstico
definidos pelo Ministério da Saúde e/ ou pela SMS/RJ.
 
Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.110. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas:

5.110.1Ao término do período contratual ou na hipótese de sua rescisão, a CONTRATADA deverá realizar o processamento da totalidade das amostras de
materiais biológicos coletadas na vigência do contrato, até que todas tenham sido devidamente processadas, com seus laudos liberados de acordo
com as formas e prazos definidos neste Termo de Referência.

5.110.2Ao término do contrato ou na hipótese de sua rescisão, a CONTRATADA deverá efetuar a transferência de todos os registros físicos e eletrônicos
decorrentes da execução dos serviços contratados.

5.110.3A rescisão poderá ocorrer a qualquer momento, em defesa do interesse público ou pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas contratadas.
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 
Regras gerais
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a SMS-Rio poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
 
Preposto
6.6. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução do fornecimento, indicando no instrumento os poderes e deveres
em relação à execução do objeto contratado.
6.7. A CONTRATADA deverá manter preposto no local da prestação de serviço ( Unidade Processadora) e à disposição para comunicação durante o período de
execução.
6.8. O CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA
designará outro para o exercício da atividade.
 
Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do art. 117 da Lei nº
14.133/2021.
6.10. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo
CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos,
nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.
6.11. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo
CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados
necessários ao desempenho de suas atividades.
6.12. Fica assegurado ao CONTRATANTE, a seu mando, o direito de acompanhar e fiscalizar os serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso aos locais
de trabalho para a obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.
6.13. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à fiscalização, para o devido
esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato.
6.14. A autuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua
execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
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irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.
 
Fiscalização Técnica
6.15. A fiscalização acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.
6.16. A fiscalização do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, a fiscalização do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção.
6.18. A fiscalização do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou à prorrogação contratual.
 
Fiscalização Administrativa
6.19. A fiscalização do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, e, se for o caso, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.20. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, a fiscalização do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.21. A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas
erros e falhas eventuais no pagamento.
 
Proteção de dados
6.22. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão da execução do presente contrato administrativo independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
6.23. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD, especialmente o da adequação, o da necessidade e o da finalidade específica, bem como as diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE.
6.24. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei e nesse contrato.
6.25. Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependerá de autorização prévia do CONTRATANTE, restringindo-se ao
estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual, hipótese em que a SUBCONTRATADA ficará sujeita aos mesmos limites e
obrigações legais e contratuais relativos à LGPD impostos à CONTRATADA, permanecendo a CONTRATADA integralmente responsável por garantir a sua
observância perante o CONTRATANTE.
6.26. É dever de a CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
6.27. A CONTRATADA é responsável pelo uso indevido e em desconformidade com a LGPD e com este contrato que seus empregados, colaboradores, prepostos,
consultores ou prestadores de serviços fizerem dos dados pessoais, bem como por quaisquer falhas nos sistemas por ela empregados para o tratamento dos dados
pessoais.
6.28. A CONTRATADA deve adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas, aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
6.29. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo realizar diligências, inspeções e auditorias, a fim de zelar pelo cumprimento dessa cláusula, devendo a
CONTRATADA atender, no prazo indicado pelo CONTRATANTE, eventuais pedidos de comprovações formulados.
6.30. A fiscalização do CONTRATANTE não exime, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da LGPD e desse ajuste.
6.31. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
6.32. Na hipótese de ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, a CONTRATADA deve comunicar ao
CONTRATANTE o fato em, no máximo, 24 (vinte e quatro horas), contados da sua ciência, para que este possa comunicar à Autoridade Nacional de Proteção de
Dados (ANPD) e ao Titular, na forma do art. 48 da LGPD.
6.33. A CONTRATADA deverá manter banco de dados - art. 5°, IV da LGPD - em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, disponibilizando-o quando solicitado, na forma dos arts. 25 e 37 da LGPD.
6.34. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.
6.35. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, os dados pessoais serão transferidos ao CONTRATANTE, assegurada a integridade e
disponibilidade dos dados recebidos, e eliminados definitivamente pela CONTRATADA.
6.36. O CONTRATANTE manterá os dados pessoais necessários ao cumprimento do art. 16 da LGPD somente enquanto não prescritas essas obrigações.
6.37. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).
6.38. Todos os dados referentes ao serviço prestado deverão ser armazenados pela CONTRATADA, permitindo a disponibilização e utilização pela CONTRATANTE
a qualquer tempo em que isso for solicitado e, necessariamente, ao final da vigência do contrato.
6.39. Todas as informações de exames integram os prontuários dos pacientes e, portanto, são de propriedade de cada paciente e da CONTRATANTE. Como tal,
devem ser tomadas as medidas necessárias para protegê-las de alterações, destruição, divulgação ou uso não autorizado, quer acidental ou intencional.
6.40. A propriedade dos dados registrados nas bases do sistema de gerenciamento laboratorial é da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro. Os dados não poderão ser
utilizados para pesquisas ou para divulgação sem prévia e expressa autorização do gestor da Secretaria Municipal de Saúde.
6.41. Extintas as obrigações objeto do contrato, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer todas as informações relativas ao serviço prestado.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
 
7.1. Para garantir a efetividade da contratação e o alinhamento com os objetivos da administração pública, será implementado o Acordo de Resultados (AR) para o
pagamento dos serviços prestados. O principal indicador de desempenho será a entrega dos resultados dos exames dentro do prazo estipulado.
7.2. O pagamento mensal dos serviços será condicionado ao cumprimento de metas estabelecidas para a entrega dos resultados dos exames dentro dos prazos
definidos em contrato.
7.3. O pagamento pelo serviço estará vinculado à apresentação do Boletim de produção ambulatorial (em arquivo BPA), para exames realizados nas unidades de
Atenção Primária.
7.4. A CONTRATADA deverá enviar às CAP e as Unidades da rede, relatório financeiro, mensalmente, em conjunto com a nota fiscal do respectivo mês.
7.5. O Acordo de Resultados (AR) é um acordo estabelecido em que é formalizado o nível da prestação de serviço que será exigido entre as partes e que garanta
níveis específicos de performance e confiabilidade. Os indicadores são vistos como meros instrumentos de melhoria contínua dos serviços prestados.
7.6. O procedimento está vinculado às conformidades contratuais, integrando as especificações técnicas como obrigação e responsabilidade do contratante e deverá
ser efetuado com periodicidade pela fiscalização/controle da execução de serviços, tendo como análise a qualidade dos serviços, programa de atividades, materiais,
produtos e tecnologia utilizada, de forma a gerar relatórios que servirão para cálculos dos valores a serem lançados nas faturas de serviços executados, com base nas
pontuações constantes nos relatórios.
7.7. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
CONTRATADA:

7.7.1. Não produzir os resultados acordados,
7.7.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

7.8. A utilização do AR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
7.9. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
 
Faixas de Desempenho e Pagamento:

Percentual de Resultados Entregues no Prazo (por
tipo de exame e unidade)

Percentual de Pagamento Mensal do Serviço Referente
àquele Grupo de Exames/Unidade

> 90% de exames no tempo acordado 100% do valor devido

Entre 70% e 90% de exames no tempo acordado 90% do valor devido

< 70% de exames no tempo acordado 80% do valor devido

 
 
Liquidação. Condições e pagamento
7.10. O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo serviço realizado e aceito, sem que a Secretaria Municipal de Saúde esteja obrigada a pagar
o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto não tenha sido regularmente entregue e aceito.
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO E FORMA DE
REGIME DE EXECUÇÃO

 
Forma de seleção, modalidade, critério de julgamento e modo de disputa
8.1. O prestador de serviço será selecionado por meio do procedimento de licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica; com adoção do critério de julgamento
pelo menor preço por lote ; e modo de disputa aberto e fechado, de acordo com o art. 28, I, da Lei nº 14.133/2021, e Decreto Rio nº 51.078/2022, realizado por
intermédio de o procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços, de acordo com o art. 28, I, da Lei nº 14.133/2021, e Decreto Rio nº 51.078/2022.
 
Da apresentação da proposta
8.2. As empresas licitantes deverão apresentar propostas em consonância com as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência. A quantidade máxima
total estimada a ser contratado, consta na tabela do Anexo “A” deste Termo de Referência.

8.2.1. A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com especificações em conformidade com o solicitado, contendo indicação
clara e detalhada do serviço, com quadro principal por lote e os anexos constando os elementos do subitem 1.2.

Registro de preços. Condições básicas
8.3. A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens que compõem o objeto contratado, contendo os respectivos preços unitários e totais, observadas a
conveniência e a necessidade da Administração, que não se obriga a requisitar, se contratar, todas as quantidades registradas.
8.4. A quantidade máxima estimada de cada lote que poderá ser contratada consta na tabela do Anexo “A”.
8.5. Considerando-se a indivisibilidade do objeto em virtude da integração técnica de desempenho e de sua composição, a quantidade mínima de unidades de medida
de cada lote a ser cotado(a) deverá corresponder ao total estimado de cada lote previsto na tabela do Anexo “A”.
8.6. Não será permitida a apresentação de propostas com preços diferentes pelo(s) prestador(es) de serviço tendo em vista a inexistência de elementos que
possibilitem suas variações em razão de entregas em locais distintos dentro do município, ou pela forma e/ou local de acondicionamento, ou por conta do tamanho do
lote; bem como por quaisquer outros motivos.
8.7. Considerando-se a natureza indivisível do objeto, não será permitida a oferta de proposta(s) em quantitativo(s) inferior(es) ao máximo previsto para cada lote
constante na tabela do Anexo A.
8.8. Será permitido o cadastro de reserva de prestador(es) de serviço que aceitar(em) cotar o objeto em preço igual ao do vencedor, assegurada a preferência de
contratação de acordo com a ordem de classificação, desde que observada(s) a(s) impossibilidade(s) de atendimento pelo primeiro colocado em qualquer dos casos
elencados nos incisos I, II, IV, V, VI e VII do art. 79 do Decreto Rio nº 51.078, de 2022.
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8.9. O órgão gerenciador poderá admitir a inclusão superveniente de novas empresas para os itens constantes da ata de registro de preços, desde que observadas as
condições estabelecidas no edital, a ordem de classificação constante da ata e as condições oferecidas pelo primeiro colocado da licitação.
 
Justificativa da adoção do Procedimento Auxiliar de Sistema de Registro de Preços
8.10. Relacionada à adoção do sistema em voga e ressalvando que não trata de modalidade, a justificativa se baseia no não exaurimento do objeto na primeira
contratação, no caráter variável da demanda e na questão da dotação orçamentária, com a definição do tema pela figura do Ordenador de despesas/Gestor que indicará
de acordo com o aporte disponível o prosseguimento adequado.
O Tribunal de Contas da União já se manifestou acerca das vantagens da adoção do Registro de Preços, ao afirmar que tal sistema tem por objetivo a materialização
da celeridade e da economicidade. Vejamos:

“A celeridade fica caracterizada pelo fato de não ser necessário orçamento prévio para a utilização do SRP”. Assim, a Administração pode realizar
a licitação e aguardar a liberação dos recursos para efetivar a contratação da empresa vencedora do certame. Esta vantagem toma maior relevância
ao se considerar que, muitas vezes, o Congresso Nacional não aprova a Lei Orçamentária antes do final do exercício anterior. A economia é
decorrente, principalmente, da realização de um único certame licitatório para diversas contratações. Dessa forma, Marçal Justen Filho explica, in
‘Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos’, que, utilizando o SRP, ao se deparar com a necessidade de realizar aquisições
reiteradas e contínuas de produtos semelhantes, a Administração não precisa realizar uma nova licitação para cada aquisição, bastando um único
procedimento licitatório”.

Pelas vantagens que o SRP apresenta, o Tribunal de Contas da União proferiu, por diversas vezes, recomendações/determinações a órgãos e entidades com o fim de
estimular a utilização dessa sistemática. Dentre os Acórdãos proferidos pode-se citar: Acórdãos Plenários ns. 158/2003, 1365/2003 e 214/2006; Acórdãos Primeira
Câmara ns. “1586/2003, 2366/2003, 2521/2003 e 2582/2005.”
Conforme exposto, no âmbito da União, a respectiva Corte de Contas reconhece e estimula que a sistemática do registro de preços seja adotada pelos órgãos e
entidades cujas atividades estejam sob seu controle, em decorrência das vantagens apresentadas por tal sistema.
Assim, como já elucidado no enunciado do tópico, o objeto em questão não terá exaurimento imediato, pois a prestação dos serviços se prolatará no tempo de
vigência contratual, justificando a utilização de procedimento auxiliar de Registro de Preços, além de guardar característica de se desenvolver de acordo com as
demandas e possíveis necessidades para realização dos exames, demonstrando caráter variável de quantitativos, se enquadrando no inciso IV do artigo 59 do Decreto
Rio nº 51.078/2022, por não ser possível definir previamente de forma exata o quantitativo das ações integrantes da gestão plena, restando a estimativa como maneira
de viabilizar a precificação de acordo com o previsto para a necessidade.
 
Exigências de habilitação/qualificação
8.11. Considerando que os serviços são classificados como serviços de saúde, haverá requisição para a comprovação da habilitação/qualificação capacidade técnico-
operacional/empresarial e técnico-profissional.
8.12. A exigência para a apresentação da documentação relativa à qualificação técnico-profissional observa a previsão do art. 67 da Lei Federal nº. 14.133/2021 e em
legislações específicas, tais como a Lei federal nº. 5.991, de 17 de dezembro de 1973, os arts. 1º e 2º da Lei nº. 6.360, 23 de setembro de 1976, e o Decreto nº. 8.077,
de 14 de agosto de 2013.
8.13. Para fins de habilitação e qualificação, deverá a interessada comprovar os requisitos dos subitens seguintes, de acordo com a Lei Federal nº. 6.360, de 23 de
setembro de 1976, e do Decreto nº. 8.077, de 14 de agosto de 2013.
 
 
Habilitação/Qualificação técnica
8.14. Para fins de habilitação/qualificação técnica, a licitante deverá apresentar:

8.14.1. Licenciamento do estabelecimento ou Licença de Funcionamento Sanitário expedido pelo órgão competente de saúde dos Estados, Distrito Federal ou
Municípios, conforme o artigo 2° do Decreto nº. 8.077, de 14 de agosto de 2013;
8.14.2. Apresentar comprovação atrelada à aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitidos(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso;
8.14.3. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, Conselho Regional de Medicina ou Farmácia ou Biologia ou Biomedicina em plena validade;
8.14.4. Comprovação de registro válido da empresa junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);
8.14.5. Certidão válida de Registro junto ao Conselho Regional de Medicina ou Conselho Regional de Farmácia ou Conselho Regional de Biomedicina ou
Conselho Regional de Biologia, relativos à empresa e seus responsáveis técnicos;
8.14.6. Comprovação de vínculo profissional do RT (Responsável Técnico), podendo ser do quadro societário ou por meio de contrato de prestação de serviços
ou ainda pertencente ao quadro funcional da empresa;
8.14.7. Comprovação da empresa licitante de que possui profissional médico patologista nos seus quadros ou por meio de contrato de prestação de serviços ou
por meio de empresa subcontratada que o tenha, com registro atualizado junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), que será
responsável técnico pelos laudos de anatomia patológica e citopatologia:

a) O profissional deverá comprovar residência médica em anatomia patológica e/ou título de especialização em anatomia patológica.
b) O responsável técnico deve ser registrado junto ao Conselho Regional de Medicina nos termos da Resolução do Conselho Federal de Medicina CFM nº
2.330, de 03 de março de 2023, e Resolução do Conselho Federal de Medicina CFM nº 2.293, de 06 de maio de 2021.

8.14.8. Considera-se comprovação de vínculo com a licitante, contrato de prestação de serviço ou registro na carteira profissional.
8.14.9. Para os exames de análise clínicas e citologia: Certificado de participação da proponente em pelo menos 01 (um) programa de Controle da Qualidade
Externo (CQE), nacional ou internacional, com apresentação do certificado anual relativo ao exercício imediatamente anterior à assinatura deste contrato, que
deverá atestar a proficiência e qualidade do laboratório.
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8.14.10. Para os exames de citopatologia, imuno-histoquímica e anatomia patológica: Certificado de participação da proponente em pelo menos 01 (um)
programa de Controle da Qualidade Externo (CQE), nacional ou internacional, com apresentação do certificado anual relativo ao exercício imediatamente
anterior à assinatura deste contrato, que deverá atestar a proficiência e qualidade do laboratório.
8.14.11. Para os exames de análise clínicas e citologia: Certificado de participação da proponente em pelo menos 01 (um) programa de Controle da Qualidade
Externo (CQE), nacional ou internacional, com apresentação do certificado anual relativo ao exercício imediatamente anterior à assinatura deste contrato, que
deverá atestar a proficiência e qualidade do laboratório.

 
Qualificação técnico-operacional. Certidão ou Atestado de capacidade técnica
8.15. Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as características mínimas que
constam nos subitens seguintes.

 
Parcela de maior relevância e Atestados de Capacidade Técnica
8.16. A exigência da qualificação técnico-operacional atrela-se à comprovação, consideradas as experiências comerciais anteriores, da aptidão do interessado
demonstrar, por atestados ou certidões, a capacidade de executar serviço compatível e pertinente, o que, de certa maneira, traduz as habilidades técnicas da empresa
quanto ao cumprimento contratual satisfatório e de acordo com a complexidade demandada.
8.17. Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional para o serviço, será(ão) considerada(s) como parcela de maior relevância o(s) seguinte(s) item(ns)
a serem descritos em Atestados:

a) Realização dos exames: Hemograma completo, Tempo de atividade de protombina, tempo de atividade de tromboplastina, glicose, ureia, creatinina, cultura
microbiológica e anatomia patológica;

8.18. A qualificação técnico-operacional fica estabelecida em 50% (cinquenta por cento) para os quantitativos de exames da letra “a” do tópico anterior, considerando
o descrito para a parcela de maior relevância com demonstração de experiência de pelo menos 24 meses.
8.19. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-operacional(is) deve(m) ser fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
8.20. O(s) atestado(s) de capacidade técnica pode(m) ser apresentado(s) em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.
8.21. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviço(s) executados(s) no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social
vigente.
8.22. Será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso
desta também pertencer ao grupo econômico.
 
Somatório de atestados e/ou certidões
8.23. Será admitido, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de execução de serviço, o somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, desde que tais documentos sejam
tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da contratação.
 
Consórcios
8.24. Será permitida a participação de empresas em consórcio, sujeita às regras devidamente delineadas no instrumento convocatório.
8.25. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os
requisitos do art. 67, §§ 10 e 11 da Lei nº 14.133/2021 e dos regulamentos sobre o tema.
8.26. As empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da execução do contrato.
8.27. O instrumento convocatório disciplinará as regras gerais e específicas sobre a participação de empresas em consórcio.
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 
9.1. O custo estimado da contratação tornar-se-á público pela Gerência de Licitações | S/SUBG/GL por meio do respectivo instrumento de convocação.
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
10.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
Unidades da SUBHUE:
i) Programa de Trabalho:18003.10.302.0306.2009
ii) Natureza da Despesa:33903954 - Tipo 26 - Item 297
iii) Fonte de Recurso: Quanto à Fonte de Recursos. Atualmente as unidades dispõem de 4 fontes distintas para empenhamento das despesas, quais sejam: 1500100,
1500119, 1600181 e 1621196. Para fins de padronização da informação, recomenda-se a utilização da Fonte de Recursos do Tesouro Municipal 1500100.
Unidades da SUBPAV:
i) Programa de Trabalho: 18009.10.302.600.2847
ii) Natureza da Despesa:339030
iii) Fonte de Recurso: 1600181, 1500100, 1500119
 

11. DEFINIÇÃO DO REGIME DE PRESTAÇÃO
 
11.1 O início da prestação dos serviços será imediatamente, após a assinatura do Termo de Contrato. O prazo do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses.
11.2 A realização dos exames deverá ser iniciada, imediatamente, após a assinatura do Termo de Contrato, garantindo os padrões de segurança e qualidade.
11.4 Deverá a CONTRATADA formalizar um cronograma para implantação dos serviços, de forma que não haja interrupção dos mesmos durante o período de
adequação da infraestrutura necessária para atendimento da demanda.
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12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 
12.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, a Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que

couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021 e no art. 589 do RGCAF:
(a) Advertência;
(b) Multa;
(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.2. A aplicação das sanções previstas nas alíneas anteriores observará as regras e os parâmetros estabelecidos no Termo de Contrato e no instrumento convocatório.
 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
 
13.1. A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas.
13.2. A CONTRATADA deverá estar ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de
qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo acerca dos serviços a
serem confiados, ficando, portanto, por força da lei, civil e criminalmente responsável por sua indevida divulgação, descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo
da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.
13.3. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.
13.4. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os
prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.
13.5. A CONTRATADA será responsável pelas despesas relativas à publicação da celebração do contrato no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro, na
forma do art. 441, § 2º, do Regulamento Geral do Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro.
13.6. O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato do Termo de Contrato no Diário Oficial do Município no prazo estabelecido no art. 441 do RGCAF,
além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.
13.7. O modelo no órgão oficial do Município para publicação de extratos de instrumentos contratuais consta no Anexo da Resolução Segovi nº 84, de 09 de março de
2022, que dispõe sobre a publicação de Extratos de Instrumentos Contratuais no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro por seus Órgãos e Entidades.
 
 

Em 01 de junho de 2026.
 

Michelle Xavier de Araujo
Matrícula 207.901-0

S/IVISA-RIO/CTATS/GLAC
Gerente III

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
A N E X O A

Quantidade estimada de exames detalhada – 24 meses
A quantidade de testes descrita corresponde a uma estimativa, portanto, poderão variar em até 20% (vinte por cento) para mais ou para menos.
Para codificação foram utilizadas as tabelas Sigtap Sus e CBHPM em complementação aos itens que não foram localizados na tabela sigtap.

LOTE I
QUANTITATIVO TOTAL 24 MESES

TOTAL 24 MESES
 

LOTE 1  
Item CÓDIGO

SIGTAP E
CBHPM

Especificação Unidade de
medida/fornecimento

LOTE 1
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ESTIMATIVA TOTAL
(24 MESES)

1 202010023 DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO UND 16.934
2 202010031 DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS UND 188
3 202010082 DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE UND 76
4 202010104 DOSAGEM DE ACETONA UND 370
5 202010120 DOSAGEM DE ACIDO URICO UND 48.674

6 202060071 DOSAGEM DE ACIDO 5HIDROXIINDOLACETICO (SEROTONINA)
UND 190

7 202010139 DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO UND 434
8 202010147 DOSAGEM DE ALDOLASE UND 432
9 202010155 DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA UND 222
10 202010163 DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA UND 252
11 202010171 DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA UND 166
12 202070085 DOSAGEM DE ALUMINIO UND 1.222
13 202010180 DOSAGEM DE AMILASE UND 55.006
14 202010198 DOSAGEM DE AMONIA UND 146
15 202010201 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES UND 144.868
16 202070140 DOSAGEM DE CADMIO UND 16
17 202010210 DOSAGEM DE CALCIO UND 38.936
18 202010228 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL UND 124.862
19 202010244 DOSAGEM DE CATECOLAMINAS UND 124
20 202010252 DOSAGEM DE CERULOPLASMINA UND 168
21 40502104 DOSAGEM DE BETAGALACTOSIDASE UND 46
22 202070190 DOSAGEM DE COBRE UND 98
23 202070174 DOSAGEM DE CHUMBO UND 186
24 40312046 DOSAGEM DE SODIO E CLORO NO SUOR (C/ COLETA) UND 240
25 202010260 DOSAGEM DE CLORETO UND 101.478
26 202010279 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL UND 324.230
27 202010287 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL UND 13.082
28 202010295 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL UND 330.730
29 202010317 DOSAGEM DE CREATININA UND 637.278
30 202010325 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) UND 83.908
31 202010333 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB UND 32.162
32 202010368 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA UND 58.212

33 202010376 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS FRACIONADAS)
UND 146

34 202110044 DOSAGEM DE FENILALANINA (CONTROLE / DIAGNOSTICO TARDIO)
UND 140

35 202010384 DOSAGEM DE FERRITINA UND 30.532
36 202010392 DOSAGEM DE FERRO SERICO UND 36.602
37 202010406 DOSAGEM DE FOLATO UND 12.312
38 202010414 DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL UND 588
39 202010422 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA UND 124.080
40 202010422 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA OSSEA UND 644
41 202010430 DOSAGEM DE FOSFORO UND 50.240
42 202010449 DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA UND 404
43 202090108 DOSAGEM DE FRUTOSE UND 150
44 202010465 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) UND 136.354
45 202010473 DOSAGEM DE GLICOSE UND 562.132
46 202010481 DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE UND 158
47 40302113 DOSAGEM DE HOMOCISTEINA UND 1.102
48 202010490 DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA UND 518
49 202010503 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA UND 234.480
50 202020339 DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA UND 160
51 202010511 DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA UND 12
52 202010538 DOSAGEM DE LACTATO UND 75.020
53 202010554 DOSAGEM DE LIPASE UND 47.432
54 202010562 DOSAGEM DE MAGNESIO UND 45.658
55 202070263 DOSAGEM DE MERCURIO UND 36
56 202010570 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS UND 212
57 202010600 DOSAGEM DE POTASSIO UND 434.444

58 202050114 DOSAGEM DE PROTEINA E CREATININA EM AMOSTRA UNICA DE URINA
UND 8.290

59 202010619 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS UND 45.538

60 202010317 DOSAGEM DE CREATININA EM AMOSTRA UNICA DE URINA
UND 3.080
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61 202050114 DOSAGEM DE PROTEINAS EM AMOSTRA UNICA DE URINA UND 6.794
62 202010627 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES UND 86.978
63 202010635 DOSAGEM DE SODIO UND 379.528

64 202010643 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO)
UND 191.866

65 202010651 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP)
UND 198.992

66 202010660 DOSAGEM DE TRANSFERRINA UND 15.240
67 202010678 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS UND 320.982
68 202031209 ​DOSAGEM DE TROPONINA UND 250
69 202010694 DOSAGEM DE UREIA UND 425.090
70 202070352 DOSAGEM DE ZINCO UND 302
71 202010716 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS UND 702
72 202010724 ELETROFORESE DE PROTEINAS UND 3.356
73 202050130 EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS UND 136
74 40317277 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (3 DOSAGENS) UND 10.148
75 202010740 PROVA DA D-XILOSE UND 12
76 40313255 SELENIO UND 170
77 202010635 SODIO URINARIO UND 832
78 202010600 POTASSIO URINARIO UND 740
79 202010260 CLORO URINARIO UND 680
80 40311163 METAFRINAS LIVRES PLASMATICAS UND 125
81 40311163 METAFRINAS FRACIONADAS (material – urina 24 h) UND 41
82 202020029 CONTAGEM DE PLAQUETAS UND 32.880
83 202020037 CONTAGEM DE RETICULOCITOS UND 7.836
84 202020126 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA UND 12.728

85 202020134 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA)
UND 229.162

86 202020142 DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP)
UND 186.874

87 202020150 DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS)
UND 35.812

88 202020169 DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE UND 150
89 202020274 DOSAGEM DE FATOR XII UND 126
90 202020290 DOSAGEM DE FIBRINOGENIO UND 1.572
91 202020304 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA UND 31.434
92 202020355 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA UND 12.506
93 202020380 HEMOGRAMA COMPLETO UND 902.324

94 202020363 ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO)
UND 48.066

95 202020398 LEUCOGRAMA UND 31.734
96 202020410 PESQUISA DE CELULAS LE UND 148
97 202020444 PESQUISA DE HEMOGLOBINA S UND 216
98 40304477 PESQUISA DE PLASMODIO UND 124
99 202020517 RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS UND 126
100 202020525 TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS UND 126
101 202030024 CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8 UND 396
102 202020320 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL UND 126
103 202070271 DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA UND 126
104 202020177 DOSAGEM DE ANTITROMBINA III UND 152
105 40304906 DOSAGEM DE D-DIMERO UND 1.558
106 202020207 DOSAGEM DE FATOR V LEIDEN UND 192
107 202010791 DOSAGEM DE PRO-BNP UND 1.652
108 202020576 PESQUISA DE ANTICOAGULANTE LUPICO UND 412
109 202030032 CONTAGEM DE LINFOCITOS CD3 UND 184
110 202030032 CONTAGEM DE LINFOCITOS CD19 UND 108
111 202030032 CONTAGEM DE LINFOCITOS CD56 UND 206

112 202031187
DOSAGEM DE ANTICORPOS ANTITRANSGLUTAMINAISE RECOMBINANTE HUMANO
IGA

UND 400

113
202031187

ANTI TRANSGLUTAMINASE RECOMBINANTE HUMANA DA CLASSE IGG (TTG)
UND 178

114 40314081 QUANTIFICACAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE B UND 366
115 202031080 QUANTIFICACAO DO RNA DO VIRUS DA HEPATITE C UND 366
116 202030040 DETECCAO DE RNA DO HIV-1 (QUALITATIVO) UND 366
117 202030067 DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) UND 954
118 40306739 DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH100) UND 900
119 202030075 DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE UND 9.568
120 202030083 DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA UND 248.342
121 202030091 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA UND 2.248
122 202030105 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) UND 22.940
123 202030105 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) TOTAL UND 23.040
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124 202030105 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) LIVRE
UND 23.040

125 202030113 DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA UND 676
126 202030121 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 UND 1.742
127 202030130 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 UND 1.774

128
20260284

DOSAGEM SERICA DE CARBOXITELOPEPTIDEO DE LIGACAO CRUZADA DO TIPO I
UND 10

129 código não localizado DOSAGEM DE FATOR DE NECROSE TUMORAL UND 148
130 202030156 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) UND 2.456
131 202030164 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) UND 3.436
132 202030180 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) UND 2.352
133 202030199 DOSAGEM DE INIBIDOR DA C1_ESTERASE UND 152
134 202030598 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO (FAN) UND 7.718

135 202031039 PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-ESPECIFICA
UND 5.806

136 202030253 PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA UND 1.308
137 202030261 PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA UND 1.356
138 202030270 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA UND 2.454

139 202030296 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT)
UND 376

140 202031535
PESQUISA LABORATORIAL DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 +HTLV-2 PARA POPULAÇÃO
GERAL (EXCETO GESTANTE, PARCEIRO OU PARCERIA)

UND 1.394

141 202031543 PESQUISA LABORATORIAL DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 +HTLV-2 EM GESTANTE

UND 1.394

142 202031551
PESQUISA LABORATORIAL DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 +HTLV-2 EM PARCEIRO OU
PARCERIA DE GESTANTE

UND 1.394

143 202030326 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP)

UND 960

144 202030342 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM UND 1.612
145 202030350 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) UND 2.572
146 202030369 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) UND 2.456
147 202030407 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS UND 144

148 202030423 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR IMUNOFLUORESCENCIA)
UND 170

149 202030474 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO)
UND 1.424

150 202030520 ANTICORPOS ANTI GAD (Diabetes tipo 1) UND 170
151 202030865 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS UND 24
152 202030520 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA UND 64
153 202030539 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS-IGG UND 68
154 202030547 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA UND 140
155 202030555 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAIS UND 594
156 202030598 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO UND 7.136
157 40316084 ANTICORPOS ANTI RECEPTORES DE TSH (TRAB) UND 156
158 202030628 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA UND 3.126

159 202030636
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA
HEPATITE B (ANTI-HBS)

UND 70.206

160 202030644
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-
HBE)

UND 7.828

161 202031470
PESQUISA LABORATORIAL DE ANTICORPOS CONTRA O VÍRUSDA HEPATITE C (ANTI-
HCV) PARA POPULAÇÃO GERAL (EXCETO GESTANTE,PARCEIRO OU PARCERIA)

UND 62.194

162 202031489
PESQUISA LABORATORIAL DE ANTICORPOS CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE C (ANTI-
HCV) EM GESTANTE

UND 18.658

163 202031497
PESQUISA LABORATORIAL DE ANTICORPOS CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE C (ANTI-
HCV) EM PARCEIRO OU PARCERIA DE GESTANTE

UND 6.219

164 202030733 PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS EPSTEIN-BARR
UND 796

165 202030741 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS UND 12.914
166 202030768 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA UND 23.696

167 202030784
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA
HEPATITE B (ANTI-HBC-IGG)

UND 10.658

168 202030792 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE AMARELA)
UND 4.182

169 202030806 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG)
UND 12.416

170 202030814 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA
UND 18.654
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171 202030822 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES ZOSTER
UND 1.376

172 202030830 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR
UND 1.514

173 202030849 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES
UND 6.154

174 202030857 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS UND 12.898
175 202030873 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA UND 28.548

176 40306461 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI TOXOPLASMOSE IGG AVIDEZ
UND 22.088

177 202030539 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-LEPTOSPIRA IGM UND 24.092

178 202030890
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA
HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM)

UND 9.648

179 202030903 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE AMARELA)
UND 5.020

180 202030750 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS UND 108

181 202030695 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO - IGM
UND 130

182 202030911 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG)
UND 9.558

183 202030920 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA
UND 16.242

184 202030938 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES ZOSTER
UND 1.032

185 202030946 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR
UND 1.108

186 202030954 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES
UND 6.296

187 202030962 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) UND 63.870

188 202030970 PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (HBSAG)
UND 6.942

189 202030989 PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG)
UND 3.198

190 202031004 PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS UND 296
191 202031012 PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) UND 772

192 202031500
PESQUISA LABORATORIAL DE ANTÍGENOS DE HIV E/OUANTICORPOS ANTI-HIV-1 OU
ANTI-HIV-2 PARA POPULAÇÃO GERAL (EXCETOGESTANTE, PARCEIRO OU PARCERIA)

UND 12.883

193 202031519
PESQUISA LABORATORIAL DE ANTÍGENOS DE HIV OUANTICORPOS ANTI-HIV-1 OU
ANTI-HIV-2 EM GESTANTE

UND 3.681

194 202031527
PESQUISA LABORATORIAL DE ANTÍGENOS DE HIV OUANTICORPOS ANTI-HIV-1 OU
ANTI-HIV-2 EM PARCEIRO E PARCERIA DE GESTANTE

UND 1.840

195 202050181 PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA UND 246

196
40306410 MARCADORES SOROLOGICOS P-ANCA (ANTICORPO PERINUCLEAR CONTRA

ESTRUTURAS CITOPLASMATICAS DE NEUTROFILOS
UND 658

197 40306305 PESQUISA DE ANTICORPO ANTIGLIADINA (GLUTEN) - IGA UND 504
198 40306313 PESQUISA DE ANTICORPO ANTIGLIADINA (GLUTEN) - IGG UND 412
199 40306321 PESQUISA DE ANTICORPO ANTIGLIADINA (GLUTEN) - IGM UND 376

200
40306070

PESQUISA DE ANTICORPOMARCADORES SOROLOGICOS ANTI-JO1
UND 260

201 202030458 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI ESCLERODERMA (SCL 70)
UND 430

202 202031187 PESQUISA DE ANTICORPO MARCADORES SOROLOGICOS ANTI-TTG
UND 166

203 202031047 PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCENCIA)
UND 268

204 202031071 QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1 UND 230

205 202031098 REACAO DE HEMAGLUTINACAO (TPHA) P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS
UND 1.084

206 202031110
TESTE NÃO TREPONÊMICO P/ DETECÇÃO DE SÍFILIS PARA POPULAÇÃO GERAL
(EXCETO GESTANTE, PARCEIRO OU PARCERIA

UND 58.438

207 202031179 TESTE NÃO TREPONÊMICO P/ DETECÇÃO DE SÍFILIS EM GESTANTE
UND 14.610

208 214010074
TESTES RAPIDOS TREPONÊMICO (SÍFILIS) PARA POPULAÇÃO GERAL (EXCETO
GESTANTE, PARCEIRO OU PARCERIA)

UND 9.828

209 40308286 TESTE RÁPIDO TREPONÊMICO (SÍFILIS) EM GESTANTE UND 2.812

210 40308286 TESTE RÁPIDO TREPONÊMICO (SÍFILIS) EM PARCEIRO OU PARCERIA DE GESTANTE
UND 1.208

211 202090302 PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE UND 542

212 202031411
TESTE FTA-ABS TOTAL PARA DIAGNÓSTICO DA SÍFILIS PARA POPULAÇÃO GERAL
(EXCETO GESTANTE, PARCEIRO OU PARCERIA)

UND 3.339
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213 202031420 TESTE FTA-ABS TOTAL PARA DIAGNÓSTICO DA SÍFILIS EM GESTANTE
UND 1.011

214 202031438
TESTE FTA-ABS TOTAL PARA DIAGNÓSTICO DA SÍFILIS EM PARCEIRO OU PARCERIA
DE GESTANTE

UND 546

215 202030555 PESQUISA DE ANTICORPO ANTI TPO (TIREOPEROXIDASE) UND 2.324
216 202031217 DOSAGEM DO ANTIGENO CA 125 UND 2.506
217 40316378 PESQUISA DE CA 15-3 UND 1.118
218 40316378 PESQUISA DE CA19-9 UND 1.686
219 202030326 PESQUISA DE ANTI RNP UND 1.210

220 202110036 DETECCAO MOLECULAR EM FIBROSE CISTICA (CONFIRMATORIO)
UND 226

221 40314170 DIAGNOSTICO MOLECULAR RAPIDO PARA TUBERCULOSE UND 340
222 202030563 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA UND 546
223 202030580 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO UND 362
224 202030482 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO UND 244
225 40306259 ANTI-ENDOMISIO IGA E IGG UND 176
226 202030024 CD 15 UND 244
227 202030024 CD 16 UND 244
228 202030024 CD 2 UND 244
229 202030024 CD 20 UND 164
230 202030024 CD 34 UND 164
231 202030024 CD 5 UND 164
232 202030024 CD 55 UND 164
233 202030725 PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA UND 240
234 40307280 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA G (IGG) UND 2.030
235 40305406 IGFBP-3 UND 178
236 40306267 ISOHEMAGLUTINAS UND 132
237 40307522 MICOPLASMA IGG/IGM UND 148
238 40307298 SUBCLASSES DE IGG (1,2,3 E 4) UND 254
239 40314430 HLAB-27 UND 266

240 202030237 IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR MARCADOR)
UND 344

241 40314022 PCR PARA CITOMEGALOVIRUS UND 412
242 202040020 DOSAGEM DE GORDURA FECAL UND 274

243 202040119 PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA)
UND 360

244 202040127 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS UND 9.320
245 202040135 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES UND 520
246 202040143 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES UND 16.008
247 202040151 PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES UND 182
248 202040160 ALFA-1 TRIPSINA FECAL UND 210

249 202050017 ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URINA
UND 238.126

250 202050025 CLEARANCE DE CREATININA UND 14.436
251 202050092 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA UND 67.956
252 202050114 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) UND 4.960

253 202050149 PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR CROMATOGRAFIA)
UND 144

254 202050246 PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA UND 126
255 40316327 PESQUISA DE GONADOTROFINA CORIONICA UND 884

256 202050300 PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE)
UND 58

257 202050297 PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA UND 126
258 202050203 PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA UND 126

259 202050211 PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA
UND 144

260 202050220 PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA UND 128
261 202060012 DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE UND 480
262 40302601 DOSAGEM DE VITAMINA A UND 346
263 202010708 DOSAGEM DE VITAMINA B12 UND 38.222
264 202010767 DOSAGEM DE VITAMINA D 1,25-HIODROXICALCIFEROL UND 2.152

265 202010767 DOSAGEM DE VITAMINA D 25-HIDROXICOLECALCIFEROL (CALCIDIOL)
UND 33.890

266 40302849 DOSAGEM DE VITAMINA K UND 426
267 202010236 DOSAGEM DE CAROTENO UND 223
268 202060047 DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA UND 1.088

269 202060071 DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA)
UND 212

270 202010112 DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO UND 276
271 202060080 DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) UND 334
272 202060098 DOSAGEM DE ALDOSTERONA UND 696
273 202060110 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA UND 298
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274 202060128 DOSAGEM DE CALCITONINA UND 194
275 202060136 DOSAGEM DE CORTISOL UND 1.980
276 202060144 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) UND 658
277 202060152 DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) UND 740
278 202060160 DOSAGEM DE ESTRADIOL UND 5.768
279 202060179 DOSAGEM DE ESTRIOL UND 786
280 202060187 DOSAGEM DE ESTRONA UND 912
281 202060195 DOSAGEM DE GASTRINA UND 244

282 202060217 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG)
UND 4.897

283 202060225 DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) UND 382

284 202060233 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH)
UND 8.564

285 202060241 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) UND 6.828
286 202060250 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) UND 158.134
287 202060268 DOSAGEM DE INSULINA UND 5.102
288 202060276 DOSAGEM DE PARATORMONIO UND 3.920
289 202060284 DOSAGEM DE PEPTIDEO C UND 200
290 202060292 DOSAGEM DE PROGESTERONA UND 3.984
291 202060306 DOSAGEM DE PROLACTINA UND 7.134
292 202060314 DOSAGEM DE RENINA UND 238
293 202060322 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) UND 246

294 202060330 DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS)
UND 1.018

295 202060349 DOSAGEM DE TESTOSTERONA UND 5.914
296 202060357 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE UND 3.964
297 202060365 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA UND 1.668
298 202060373 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) UND 2.056
299 202060381 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) UND 39.982
300 202060390 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) UND 3.928
301 202060136 CORTISOL URINARIO UND 144
302 40316360 INDICE HOMA-IR UND 458

303 202060446 TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA
UND 58

304 202070050 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO UND 1.040
305 202070093 DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS UND 164
306 202070107 PESQUISA DE ANFETAMINAS (URINA) UND 120
307 202070123 DOSAGEM DE BARBITURATOS UND 220
308 202070131 DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS UND 200
309 40321754 DOSAGEM DE CLOZAPINA UND 200
310 202070280 PESQUISA DE COCAINA (URINA) UND 120
311 202010309 PESQUISA DE COLINESTERASE UND 120
312 202070158 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA UND 558
313 202070204 DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA) UND 80
314 202070220 DOSAGEM DE FENITOINA UND 350
315 202070123 DOSAGEM DE FENOBARBITAL UND 586
316 202070255 DOSAGEM DE LITIO UND 1.572
317 202070018 DOSAGEM DE ACIDO DELTA AMINOLEVULINICO UND 164
318 40321614 TOPIRAMATO UND 186
319 40302288 OXICARBAZEPINA UND 324
320 40302741 LAMOTRIGINA UND 180
321 40321681 VIGABATRINA UND 160
322 202080013 ANTIBIOGRAMA UND 23.088
323 202080021 ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA UND 14.580
324 202080030 ANTIBIOGRAMA P/ MICOBACTERIAS UND 220

325 202080048 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE (DIAGNOSTICO)
UND 2.560

326 202080056 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) UND 260

327 202080064 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOS (CONTROLE)
UND 840

328 202080072 BACTEROSCOPIA (GRAM) UND 16.820
329 202080080 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO UND 195.724
330 202080099 CULTURA DO LEITE MATERNO (POS-PASTEURIZACAO) UND 120
331 202080110 CULTURA PARA BAAR UND 480
332 202080129 CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS UND 824
333 202080137 CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS UND 788
334 202080145 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) UND 142
335 202080153 HEMOCULTURA UND 35.460
336 202080188 PESQUISA DE BACILO DIFTERICO UND 120
337 202080234 PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM UND 220
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338 202080161
IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE MICROORGANISMOS (AUTOMACAO TOTAL E
SEMI-AUTOMATICA)

UND 13.380

339 202080200 PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY UND 226
340 202080218 PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI UND 220
341 202030997 PESQUISA DE CLAMIDIA (POR CAPTURA HIBRIDA) UND 220

342 202080196 PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO A
UND 230

343 202120023 DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO UND 51.844
344 202120066 PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 37OC UND 3.952
345 202120082 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) UND 52.812
346 202120090 TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) UND 14.298
347 202020541 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) UND 32.212
348 202090230 PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR UND 2.840
349 202090060 CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR UND 9.440
350 202090051 CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR UND 4.040

351 202090159 ELETROFORESE DE PROTEINAS C/ CONCENTRACAO NO LIQUOR
UND 1.300

352 202090167 ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO UND 220
353 202090019 ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES UND 312

354 202090124 DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES
UND 1.550

355 202090132 DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES
UND 830

356 202090183 EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL E ESPECIFICA DE CELULAS
UND 896

357 202090329 REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES UND 240

358 202031276
DETERMINACAO DE NIVEIS DE ADENOSINA DEAMINASE (ADA) EM LIQUIDOS
BIOLOGICOS

UND 540

359 202090299
PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, STREPTOCOCCUS PNEUMONIAE,
NEISSERIA MENINGITIDIS (SOROTIPOS A, B, C)

UND 302

360 202050114 DOSAGEM DE PROTEINA NO LIQUOR/URINA UND 3.790
361 202030415 ELISA PARA CISTICERCOSE NO LIQUOR UND 226
362 202031411 FTA-ABS NO LIQUOR UND 268
363 202030768 TOXOPLASMOSE, IGG NO LIQUOR UND 268
364 40308154 TOXOPLASMOSE, IGA NO LIQUOR UND 268
365 202090159 ELETROFORESE DE PROTEINAS NO LIQUOR UND 268
366 202030156 IMUNOGLOBULINA A NO LIQUOR (IGA) UND 232
367 40307280 IMUNOGLOBULINA G NO LIQUOR (IGG) UND 712
368 202030180 IMUNOGLOBULINA M NO LIQUOR (IGM) UND 472
369 202030849 HERPES SIMPLEX IGG NO LIQUOR UND 2.668
370 202030954 HERPES SIMPLEX IGM NO LIQUOR UND 3.700
371 202030822 VARICELA ZOSTER IGG NO LIQUOR UND 268
372 202030938 VARICELA ZOSTER IGM NO LIQUOR UND 268
373 202030741 CITOMEGALOVIRUS IGG NO LIQUOR UND 268
374 202030857 CITOMEGALOVIRUS IGM NO LIQUOR UND 268
375 20203150 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV NO LIQUOR UND 268
376 20203153 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI HTLV-1 NO LIQUOR UND 268
377 40309096 INDICE DE IGG NO LIQUOR UND 244
378 202030180 INDICE DE IGM NO LIQUOR UND 244
379 40309134 PESQUISA DE BANDAS OLIGOCLONAIS NO LIQUOR UND 268
380 202090264 PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES UND 244
381 202110079 DOSAGEM DE TRIPSINA IMUNORREATIVA UND 126
382 202100030 CARIOTIPO BANDA G UND 1.452

383 203010019 EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO-VAGINAL/MICROFLORA
UND 83.416

384 203010027 EXAME CITOPATOLOGICO HORMONAL SERIADO (MINIMO 3 COLETAS)
UND 4.140

385 203010035 EXAME DE CITOLOGIA ONCOTICA (EXCETO CERVICO-VAGINAL)
UND 9.124

386 203010043 EXAME CITOPATOLOGICO DE MAMA UND 11.281

387 203020022 EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO - PECA CIRURGICA
UND 10.321

388 203020030
EXAME ANATOMOPATOLOGICO PARA CONGELAMENTO / PARAFINA POR PECA
CIRURGICA OU POR BIOPSIA (EXCETO COLO UTERINO E MAMA)

UND 28.738

389 203020081 EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO - BIOPSIA
UND 3.502

390 203020049 IMUNOHISTOQUIMICA DE NEOPLASIAS MALIGNAS (POR MARCADOR)
UND 5.114

391 203020049 PAINEL IMUNO-HISTOQUIMICA UND 2.162

392
203020014

IMUNOHISTOQUIMICA-MAMA RECEPTORES HORMONAIS HER2NEU
UND 2.142
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393 203020065 EXAME ANATOMOPATOLOGICO DE MAMA – BIOPSIA UND 7.366

394 40308219 MARCADORES SOROLÓGICOS ASCA (anticorpo anti-Saccharomyces cerevisiae)
UND 272

395 202060128 PROCALCITONINA UND 254
396 214010058 TESTE RÁPIDO PARA HIV UND 23.060
397 40324648 IGRA UND 188
398 202010040 CURVA GLICÊMICA (02 DOSAGENS) UND 176
399 202010074 CURVA GLICÊMICA CLÁSSICA UND 128
400 40302245 MIOGLOBINA - PESQUISA UND 160
401 202090108 PROTEINA GLICOSILADA / FRUTOSAMINA UND 130
402 202020193 FATOR IX UND 150
403 202020223 FATOR VIII UND 150
404 202020231 FATOR VIII (INIBIDOR) UND 150
405 202020266 FATOR XI UND 150
406 202020282 FATOR XIII UND 150
407 202020240 FATOR VON WILLEBRAND UND 160
408 40305295 ERITROPOIETINA UND 146
409 40306682 TOXINA A E B - CLOSTRIDIUM DIFFICILE UND 126
410 código não localizado INTERLEUCINA 6 - IL 6 UND 146
411 40306453 GALACTOMANANA UND 146
412 40302814 VITAMINA B6 UND 164
413 40306593 CAXUMBA ANTICORPOS IGG UND 178
414 40306607 CAXUMBA ANTICORPOS IGM UND 178
415 40308804 ANTICORPOS ANTI CITRULINA UND 144
416 202030776 CHAGAS ANTICORPOS IGG UND 168
417 202030881 CHAGAS ANTICORPOS IGM UND 156
418 202020185 FATOR II UND 150
419 202020258 FATOR X UND 150
420 202020215 FATOR VII UND 150
421 202040097 LEUCÓCITOS PESQUISA NAS FEZES UND 160
422 40302210 LIPOPROTEINA A UND 144
423 40316300 GLOBULINA LIGADORA DE HORMÔNIOS SEXUAIS UND 144
424 40302610 VITAMINA E UND 204
425 40324591 ZIKA VÍRUS ANTICORPOS IGG UND 254
426 40324605 ZIKA VÍRUS ANTICORPOS IGM UND 254

427 202031594
TESTE CONFIRMATÓRIO COM PESQUISA DE ANTICORPOSANTI-HTLV-1 + ANTI-HTLV-
2 PARA POPULAÇÃO GERAL (EXCETO GESTANTE,PARCEIRO OU PARCERIA)

UND 23

428 202031608
TESTE CONFIRMATÓRIO COM PESQUISA DE ANTICORPOSANTI-HTLV-1 + ANTI-HTLV-
2 EM GESTANTE

UND 23

429 202031616
TESTE CONFIRMATÓRIO COM PESQUISA DE ANTICORPOSANTI-HTLV-1 + ANTI-HTLV-
2 EM PARCEIRO OU PARCERIA DE GESTANTE

UND 23

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 2
QUANTITATIVO TOTAL 24 MESES

TOTAL 24 MESES
 

LOTE 2  
Item CÓDIGO

SIGTAP E
CBHPM

Especificação Unidade de
medida/fornecimento

LOTE 2
ESTIMATIVA TOTAL

(24 MESES)
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1 202010023 DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO UND 4092
2 202010031 DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS UND 10
3 202010082 DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE UND 12
4 202010104 DOSAGEM DE ACETONA UND 0
5 202010120 DOSAGEM DE ACIDO URICO UND 63160

6 202060071 DOSAGEM DE ACIDO 5HIDROXIINDOLACETICO (SEROTONINA)
UND 52

7 202010139 DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO UND 2
8 202010147 DOSAGEM DE ALDOLASE UND 372
9 202010155 DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA UND 136
10 202010163 DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA UND 88
11 202010171 DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA UND 0
12 202070085 DOSAGEM DE ALUMINIO UND 6
13 202010180 DOSAGEM DE AMILASE UND 12404
14 202010198 DOSAGEM DE AMONIA UND 14
15 202010201 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES UND 53596
16 202070140 DOSAGEM DE CADMIO UND 8
17 202010210 DOSAGEM DE CALCIO UND 34578
18 202010228 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL UND 1576
19 202010244 DOSAGEM DE CATECOLAMINAS UND 22
20 202010252 DOSAGEM DE CERULOPLASMINA UND 166
21 40502104 DOSAGEM DE BETAGALACTOSIDASE UND 8
22 202070190 DOSAGEM DE COBRE UND 70
23 202070174 DOSAGEM DE CHUMBO UND 0
24 40312046 DOSAGEM DE SODIO E CLORO NO SUOR (C/ COLETA) UND 0
25 202010260 DOSAGEM DE CLORETO UND 1108
26 202010279 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL UND 434240
27 202010287 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL UND 245612
28 202010295 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL UND 446986
29 202010317 DOSAGEM DE CREATININA UND 417582
30 202010325 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) UND 5318
31 202010333 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB UND 636
32 202010368 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA UND 6060

33 202010376 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS FRACIONADAS)
UND 80

34 202110044 DOSAGEM DE FENILALANINA (CONTROLE / DIAGNOSTICO TARDIO)
UND 0

35 202010384 DOSAGEM DE FERRITINA UND 35762
36 202010392 DOSAGEM DE FERRO SERICO UND 35346
37 202010406 DOSAGEM DE FOLATO UND 10828
38 202010414 DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL UND 360
39 202010422 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA UND 62228
40 202010422 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA OSSEA UND 0
41 202010430 DOSAGEM DE FOSFORO UND 10314
42 202010449 DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA UND 8
43 202090108 DOSAGEM DE FRUTOSE UND 590
44 202010465 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) UND 80070
45 202010473 DOSAGEM DE GLICOSE UND 579570
46 202010481 DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE UND 66
47 40302113 DOSAGEM DE HOMOCISTEINA UND 0
48 202010490 DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA UND 196
49 202010503 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA UND 334256
50 202020339 DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA UND 2
51 202010511 DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA UND 8
52 202010538 DOSAGEM DE LACTATO UND 62
53 202010554 DOSAGEM DE LIPASE UND 10500
54 202010562 DOSAGEM DE MAGNESIO UND 14850
55 202070263 DOSAGEM DE MERCURIO UND 8
56 202010570 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS UND 196
57 202010600 DOSAGEM DE POTASSIO UND 215216

58 202050114 DOSAGEM DE PROTEINA E CREATININA EM AMOSTRA UNICA DE URINA
UND 0

59 202010619 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS UND 1618

60 202010317 DOSAGEM DE CREATININA EM AMOSTRA UNICA DE URINA
UND 800

61 202050114 DOSAGEM DE PROTEINAS EM AMOSTRA UNICA DE URINA UND 0
62 202010627 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES UND 21980
63 202010635 DOSAGEM DE SODIO UND 128698

64 202010643 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO)
UND 125252
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65 202010651 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP)
UND 132510

66 202010660 DOSAGEM DE TRANSFERRINA UND 14198
67 202010678 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS UND 428224
68 202031209 ​DOSAGEM DE TROPONINA UND 340
69 202010694 DOSAGEM DE UREIA UND 99356
70 202070352 DOSAGEM DE ZINCO UND 294
71 202010716 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS UND 134
72 202010724 ELETROFORESE DE PROTEINAS UND 2360
73 202050130 EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS UND 0
74 40317277 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (3 DOSAGENS) UND 0
75 202010740 PROVA DA D-XILOSE UND 8
76 40313255 SELENIO UND 64
77 202010635 SODIO URINARIO UND 0
78 202010600 POTASSIO URINARIO UND 0
79 202010260 CLORO URINARIO UND 0
80 40311163 METAFRINAS LIVRES PLASMATICAS UND 0
81 40311163 METAFRINAS FRACIONADAS (material – urina 24 h) UND 24
82 202020029 CONTAGEM DE PLAQUETAS UND 1670
83 202020037 CONTAGEM DE RETICULOCITOS UND 2310
84 202020126 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA UND 2456

85 202020134 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA)
UND 53398

86 202020142 DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP)
UND 55508

87 202020150 DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS)
UND 20206

88 202020169 DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE UND 258
89 202020274 DOSAGEM DE FATOR XII UND 16
90 202020290 DOSAGEM DE FIBRINOGENIO UND 176
91 202020304 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA UND 412
92 202020355 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA UND 26394
93 202020380 HEMOGRAMA COMPLETO UND 508574

94 202020363 ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO)
UND 26156

95 202020398 LEUCOGRAMA UND 394
96 202020410 PESQUISA DE CELULAS LE UND 0
97 202020444 PESQUISA DE HEMOGLOBINA S UND 10
98 40304477 PESQUISA DE PLASMODIO UND 0
99 202020517 RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS UND 4
100 202020525 TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS UND 0
101 202030024 CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8 UND 22
102 202020320 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL UND 80
103 202070271 DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA UND 2
104 202020177 DOSAGEM DE ANTITROMBINA III UND 122
105 40304906 DOSAGEM DE D-DIMERO UND 0
106 202020207 DOSAGEM DE FATOR V LEIDEN UND 96
107 202010791 DOSAGEM DE PRO-BNP UND 0
108 202020576 PESQUISA DE ANTICOAGULANTE LUPICO UND 0
109 202030032 CONTAGEM DE LINFOCITOS CD3 UND 0
110 202030032 CONTAGEM DE LINFOCITOS CD19 UND 0
111 202030032 CONTAGEM DE LINFOCITOS CD56 UND 4

112 202031187
DOSAGEM DE ANTICORPOS ANTITRANSGLUTAMINAISE RECOMBINANTE HUMANO
IGA

UND 246

113
202031187

ANTI TRANSGLUTAMINASE RECOMBINANTE HUMANA DA CLASSE IGG (TTG)
UND 22

114 40314081 QUANTIFICACAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE B UND 0
115 202031080 QUANTIFICACAO DO RNA DO VIRUS DA HEPATITE C UND 0
116 202030040 DETECCAO DE RNA DO HIV-1 (QUALITATIVO) UND 0
117 202030067 DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) UND 264
118 40306739 DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH100) UND 0
119 202030075 DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE UND 10538
120 202030083 DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA UND 27516
121 202030091 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA UND 1874
122 202030105 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) UND 39322

123 202030105 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) TOTAL
UND 39322

124 202030105 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) LIVRE
UND 39322

125 202030113 DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA UND 108
126 202030121 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 UND 1256
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127 202030130 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 UND 1250

128
20260284

DOSAGEM SERICA DE CARBOXITELOPEPTIDEO DE LIGACAO CRUZADA DO TIPO I
UND 0

129 código não localizado DOSAGEM DE FATOR DE NECROSE TUMORAL UND 0
130 202030156 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) UND 1244
131 202030164 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) UND 4024
132 202030180 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) UND 1138
133 202030199 DOSAGEM DE INIBIDOR DA C1_ESTERASE UND 22
134 202030598 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO (FAN) UND 7156

135 202031039 PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-ESPECIFICA
UND 8538

136 202030253 PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA UND 1136
137 202030261 PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA UND 1072
138 202030270 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA UND 2624

139 202030296 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT)
UND

240

140 202031535
PESQUISA LABORATORIAL DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 +HTLV-2 PARA POPULAÇÃO
GERAL (EXCETO GESTANTE, PARCEIRO OU PARCERIA)

UND

1150

141 202031543 PESQUISA LABORATORIAL DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 +HTLV-2 EM GESTANTE

UND

1150

142 202031551
PESQUISA LABORATORIAL DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 +HTLV-2 EM PARCEIRO OU
PARCERIA DE GESTANTE

UND 1150

143 202030326 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP)

UND

1376
144 202030342 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM UND 2232
145 202030350 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) UND 2980
146 202030369 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) UND 2766
147 202030407 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS UND 0

148 202030423 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR IMUNOFLUORESCENCIA)
UND 64

149 202030474 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO)
UND 2576

150 202030520 ANTICORPOS ANTI GAD (Diabetes tipo 1) UND 22
151 202030865 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS UND 10
152 202030520 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA UND 80
153 202030539 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS-IGG UND 66
154 202030547 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA UND 8
155 202030555 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAIS UND 3810
156 202030598 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO UND 7156
157 40316084 ANTICORPOS ANTI RECEPTORES DE TSH (TRAB) UND 348
158 202030628 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA UND 2932

159 202030636
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA
HEPATITE B (ANTI-HBS)

UND 5900

160 202030644
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-
HBE)

UND 1018

161 202031470
PESQUISA LABORATORIAL DE ANTICORPOS CONTRA O VÍRUSDA HEPATITE C (ANTI-
HCV) PARA POPULAÇÃO GERAL (EXCETO GESTANTE,PARCEIRO OU PARCERIA)

UND
1120

162 202031489
PESQUISA LABORATORIAL DE ANTICORPOS CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE C (ANTI-
HCV) EM GESTANTE

UND 336

163 202031497
PESQUISA LABORATORIAL DE ANTICORPOS CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE C (ANTI-
HCV) EM PARCEIRO OU PARCERIA DE GESTANTE

UND
112

164 202030733 PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS EPSTEIN-BARR
UND 0

165 202030741 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS UND 2242
166 202030768 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA UND 58946

167 202030784
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA
HEPATITE B (ANTI-HBC-IGG)

UND 2112

168 202030792 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE AMARELA)
UND 7978

169 202030806 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG)
UND 1968

170 202030814 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA
UND 1160

171 202030822 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES ZOSTER
UND 140

172 202030830 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR
UND 620

173 202030849 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES UND 792
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174 202030857 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS UND 2272
175 202030873 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA UND 52676

176 40306461 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI TOXOPLASMOSE IGG AVIDEZ
UND 720

177 202030539 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-LEPTOSPIRA IGM UND 66

178 202030890
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA
HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM)

UND 1576

179 202030903 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE AMARELA)
UND 18200

180 202030750 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS UND 10

181 202030695 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO - IGM
UND 48

182 202030911 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG)
UND 1244

183 202030920 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA
UND 1234

184 202030938 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES ZOSTER
UND 152

185 202030946 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR
UND 696

186 202030954 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES
UND 782

187 202030962 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) UND 5300

188 202030970 PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (HBSAG)
UND 1886

189 202030989 PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG)
UND 694

190 202031004 PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS UND 42
191 202031012 PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) UND 2506

192 202031500
PESQUISA LABORATORIAL DE ANTÍGENOS DE HIV E/OUANTICORPOS ANTI-HIV-1 OU
ANTI-HIV-2 PARA POPULAÇÃO GERAL (EXCETOGESTANTE, PARCEIRO OU PARCERIA)

UND

2823

193 202031519
PESQUISA LABORATORIAL DE ANTÍGENOS DE HIV OUANTICORPOS ANTI-HIV-1 OU
ANTI-HIV-2 EM GESTANTE

UND
806

194 202031527
PESQUISA LABORATORIAL DE ANTÍGENOS DE HIV OUANTICORPOS ANTI-HIV-1 OU
ANTI-HIV-2 EM PARCEIRO E PARCERIA DE GESTANTE

UND
403

195 202050181 PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA UND 30

196
40306410 MARCADORES SOROLOGICOS P-ANCA (ANTICORPO PERINUCLEAR CONTRA

ESTRUTURAS CITOPLASMATICAS DE NEUTROFILOS
UND

454
197 40306305 PESQUISA DE ANTICORPO ANTIGLIADINA (GLUTEN) - IGA UND 144
198 40306313 PESQUISA DE ANTICORPO ANTIGLIADINA (GLUTEN) - IGG UND 120
199 40306321 PESQUISA DE ANTICORPO ANTIGLIADINA (GLUTEN) - IGM UND 400

200
40306070

PESQUISA DE ANTICORPOMARCADORES SOROLOGICOS ANTI-JO1
UND 0

201 202030458 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI ESCLERODERMA (SCL 70)
UND 386

202 202031187 PESQUISA DE ANTICORPO MARCADORES SOROLOGICOS ANTI-TTG
UND 32

203 202031047 PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCENCIA)
UND 36

204 202031071 QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1 UND 0

205 202031098 REACAO DE HEMAGLUTINACAO (TPHA) P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS
UND 28

206 202031110
TESTE NÃO TREPONÊMICO P/ DETECÇÃO DE SÍFILIS PARA POPULAÇÃO GERAL
(EXCETO GESTANTE, PARCEIRO OU PARCERIA

UND
46725

207 202031179 TESTE NÃO TREPONÊMICO P/ DETECÇÃO DE SÍFILIS EM GESTANTE
UND 11681

208 214010074
TESTES RAPIDOS TREPONÊMICO (SÍFILIS) PARA POPULAÇÃO GERAL (EXCETO
GESTANTE, PARCEIRO OU PARCERIA)

UND
0

209 40308286 TESTE RÁPIDO TREPONÊMICO (SÍFILIS) EM GESTANTE UND 16

210 40308286 TESTE RÁPIDO TREPONÊMICO (SÍFILIS) EM PARCEIRO OU PARCERIA DE GESTANTE
UND 8

211 202090302 PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE UND 0

212 202031411
TESTE FTA-ABS TOTAL PARA DIAGNÓSTICO DA SÍFILIS PARA POPULAÇÃO GERAL
(EXCETO GESTANTE, PARCEIRO OU PARCERIA)

UND
80

213 202031420 TESTE FTA-ABS TOTAL PARA DIAGNÓSTICO DA SÍFILIS EM GESTANTE
UND 80

214 202031438
TESTE FTA-ABS TOTAL PARA DIAGNÓSTICO DA SÍFILIS EM PARCEIRO OU PARCERIA
DE GESTANTE

UND 80
215 202030555 PESQUISA DE ANTICORPO ANTI TPO (TIREOPEROXIDASE) UND 80
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216 202031217 DOSAGEM DO ANTIGENO CA 125 UND 4818
217 40316378 PESQUISA DE CA 15-3 UND 0
218 40316378 PESQUISA DE CA19-9 UND 0
219 202030326 PESQUISA DE ANTI RNP UND 1376

220 202110036 DETECCAO MOLECULAR EM FIBROSE CISTICA (CONFIRMATORIO)
UND 0

221 40314170 DIAGNOSTICO MOLECULAR RAPIDO PARA TUBERCULOSE UND 0
222 202030563 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA UND 282
223 202030580 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO UND 240
224 202030482 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO UND 94
225 40306259 ANTI-ENDOMISIO IGA E IGG UND 132
226 202030024 CD 15 UND 0
227 202030024 CD 16 UND 0
228 202030024 CD 2 UND 0
229 202030024 CD 20 UND 0
230 202030024 CD 34 UND 0
231 202030024 CD 5 UND 0
232 202030024 CD 55 UND 0
233 202030725 PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA UND 52
234 40307280 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA G (IGG) UND 1246
235 40305406 IGFBP-3 UND 0
236 40306267 ISOHEMAGLUTINAS UND 0
237 40307522 MICOPLASMA IGG/IGM UND 0
238 40307298 SUBCLASSES DE IGG (1,2,3 E 4) UND 54
239 40314430 HLAB-27 UND 220

240 202030237 IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR MARCADOR)
UND 18

241 40314022 PCR PARA CITOMEGALOVIRUS UND 0
242 202040020 DOSAGEM DE GORDURA FECAL UND 56

243 202040119 PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA)
UND 0

244 202040127 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS UND 28100
245 202040135 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES UND 118
246 202040143 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES UND 10680
247 202040151 PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES UND 58
248 202040160 ALFA-1 TRIPSINA FECAL UND 80

249 202050017 ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URINA
UND 379674

250 202050025 CLEARANCE DE CREATININA UND 1182
251 202050092 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA UND 20418
252 202050114 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) UND 6192

253 202050149 PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR CROMATOGRAFIA)
UND 80

254 202050246 PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA UND 0
255 40316327 PESQUISA DE GONADOTROFINA CORIONICA UND 80

256 202050300 PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE)
UND 76

257 202050297 PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA UND 80
258 202050203 PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA UND 2

259 202050211 PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA
UND 80

260 202050220 PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA UND 0
261 202060012 DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE UND 4
262 40302601 DOSAGEM DE VITAMINA A UND 0
263 202010708 DOSAGEM DE VITAMINA B12 UND 44474
264 202010767 DOSAGEM DE VITAMINA D 1,25-HIODROXICALCIFEROL UND 80

265 202010767 DOSAGEM DE VITAMINA D 25-HIDROXICOLECALCIFEROL (CALCIDIOL)
UND 51170

266 40302849 DOSAGEM DE VITAMINA K UND 0
267 202010236 DOSAGEM DE CAROTENO UND 80
268 202060047 DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA UND 1026

269 202060071 DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA)
UND 52

270 202010112 DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO UND 616
271 202060080 DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) UND 202
272 202060098 DOSAGEM DE ALDOSTERONA UND 230
273 202060110 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA UND 214
274 202060128 DOSAGEM DE CALCITONINA UND 148
275 202060136 DOSAGEM DE CORTISOL UND 2954
276 202060144 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) UND 636
277 202060152 DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) UND 466
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278 202060160 DOSAGEM DE ESTRADIOL UND 11504
279 202060179 DOSAGEM DE ESTRIOL UND 1168
280 202060187 DOSAGEM DE ESTRONA UND 2116
281 202060195 DOSAGEM DE GASTRINA UND 20

282 202060217 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG)
UND 7576

283 202060225 DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) UND 384

284 202060233 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH)
UND 16610

285 202060241 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) UND 14368
286 202060250 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) UND 150108
287 202060268 DOSAGEM DE INSULINA UND 13812
288 202060276 DOSAGEM DE PARATORMONIO UND 4672
289 202060284 DOSAGEM DE PEPTIDEO C UND 504
290 202060292 DOSAGEM DE PROGESTERONA UND 9146
291 202060306 DOSAGEM DE PROLACTINA UND 11418
292 202060314 DOSAGEM DE RENINA UND 84
293 202060322 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) UND 332

294 202060330 DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS)
UND 616

295 202060349 DOSAGEM DE TESTOSTERONA UND 9482
296 202060357 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE UND 5356
297 202060365 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA UND 1028
298 202060373 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) UND 180
299 202060381 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) UND 52640
300 202060390 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) UND 7252
301 202060136 CORTISOL URINARIO UND 80
302 40316360 INDICE HOMA-IR UND 120

303 202060446 TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA
UND 2

304 202070050 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO UND 318
305 202070093 DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS UND 80
306 202070107 PESQUISA DE ANFETAMINAS (URINA) UND 80
307 202070123 DOSAGEM DE BARBITURATOS UND 174
308 202070131 DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS UND 80
309 40321754 DOSAGEM DE CLOZAPINA UND 80
310 202070280 PESQUISA DE COCAINA (URINA) UND 80
311 202010309 PESQUISA DE COLINESTERASE UND 80
312 202070158 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA UND 366
313 202070204 DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA) UND 6
314 202070220 DOSAGEM DE FENITOINA UND 92
315 202070123 DOSAGEM DE FENOBARBITAL UND 0
316 202070255 DOSAGEM DE LITIO UND 722
317 202070018 DOSAGEM DE ACIDO DELTA AMINOLEVULINICO UND 80
318 40321614 TOPIRAMATO UND 16
319 40302288 OXICARBAZEPINA UND 80
320 40302741 LAMOTRIGINA UND 80
321 40321681 VIGABATRINA UND 80
322 202080013 ANTIBIOGRAMA UND 6924
323 202080021 ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA UND 6
324 202080030 ANTIBIOGRAMA P/ MICOBACTERIAS UND 80

325 202080048 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE (DIAGNOSTICO)
UND 0

326 202080056 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) UND 0

327 202080064 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOS (CONTROLE)
UND 0

328 202080072 BACTEROSCOPIA (GRAM) UND 78
329 202080080 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO UND 130186
330 202080099 CULTURA DO LEITE MATERNO (POS-PASTEURIZACAO) UND 80
331 202080110 CULTURA PARA BAAR UND 80
332 202080129 CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS UND 80
333 202080137 CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS UND 80
334 202080145 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) UND 178
335 202080153 HEMOCULTURA UND 80
336 202080188 PESQUISA DE BACILO DIFTERICO UND 80
337 202080234 PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM UND 80

338 202080161
IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE MICROORGANISMOS (AUTOMACAO TOTAL E
SEMI-AUTOMATICA)

UND
80

339 202080200 PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY UND 80
340 202080218 PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI UND 80
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341 202030997 PESQUISA DE CLAMIDIA (POR CAPTURA HIBRIDA) UND 80

342 202080196 PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO A
UND 80

343 202120023 DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO UND 40834
344 202120066 PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 37OC UND 80
345 202120082 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) UND 40646
346 202120090 TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) UND 6336
347 202020541 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) UND 116
348 202090230 PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR UND 80
349 202090060 CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR UND 80
350 202090051 CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR UND 80

351 202090159 ELETROFORESE DE PROTEINAS C/ CONCENTRACAO NO LIQUOR
UND 80

352 202090167 ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO UND 80
353 202090019 ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES UND 80

354 202090124 DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES
UND 80

355 202090132 DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES
UND 80

356 202090183 EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL E ESPECIFICA DE CELULAS
UND 80

357 202090329 REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES UND 80

358 202031276
DETERMINACAO DE NIVEIS DE ADENOSINA DEAMINASE (ADA) EM LIQUIDOS
BIOLOGICOS

UND 80

359 202090299
PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, STREPTOCOCCUS PNEUMONIAE,
NEISSERIA MENINGITIDIS (SOROTIPOS A, B, C)

UND
80

360 202050114 DOSAGEM DE PROTEINA NO LIQUOR/URINA UND 80
361 202030415 ELISA PARA CISTICERCOSE NO LIQUOR UND 80
362 202031411 FTA-ABS NO LIQUOR UND 80
363 202030768 TOXOPLASMOSE, IGG NO LIQUOR UND 80
364 40308154 TOXOPLASMOSE, IGA NO LIQUOR UND 80
365 202090159 ELETROFORESE DE PROTEINAS NO LIQUOR UND 80
366 202030156 IMUNOGLOBULINA A NO LIQUOR (IGA) UND 80
367 40307280 IMUNOGLOBULINA G NO LIQUOR (IGG) UND 80
368 202030180 IMUNOGLOBULINA M NO LIQUOR (IGM) UND 80
369 202030849 HERPES SIMPLEX IGG NO LIQUOR UND 80
370 202030954 HERPES SIMPLEX IGM NO LIQUOR UND 80
371 202030822 VARICELA ZOSTER IGG NO LIQUOR UND 80
372 202030938 VARICELA ZOSTER IGM NO LIQUOR UND 80
373 202030741 CITOMEGALOVIRUS IGG NO LIQUOR UND 80
374 202030857 CITOMEGALOVIRUS IGM NO LIQUOR UND 80
375 20203150 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV NO LIQUOR UND 80
376 20203153 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI HTLV-1 NO LIQUOR UND 80
377 40309096 INDICE DE IGG NO LIQUOR UND 80
378 202030180 INDICE DE IGM NO LIQUOR UND 80
379 40309134 PESQUISA DE BANDAS OLIGOCLONAIS NO LIQUOR UND 80
380 202090264 PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES UND 1750
381 202110079 DOSAGEM DE TRIPSINA IMUNORREATIVA UND 80
382 202100030 CARIOTIPO BANDA G UND 32

383 203010019 EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO-VAGINAL/MICROFLORA
UND 141022

384 203010027 EXAME CITOPATOLOGICO HORMONAL SERIADO (MINIMO 3 COLETAS)
UND 80

385 203010035 EXAME DE CITOLOGIA ONCOTICA (EXCETO CERVICO-VAGINAL)
UND 16

386 203010043 EXAME CITOPATOLOGICO DE MAMA UND 336

387 203020022 EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO - PECA CIRURGICA
UND 80

388 203020030
EXAME ANATOMOPATOLOGICO PARA CONGELAMENTO / PARAFINA POR PECA
CIRURGICA OU POR BIOPSIA (EXCETO COLO UTERINO E MAMA)

UND
180

389 203020081 EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO - BIOPSIA
UND 80

390 203020049 IMUNOHISTOQUIMICA DE NEOPLASIAS MALIGNAS (POR MARCADOR)
UND 374

391 203020049 PAINEL IMUNO-HISTOQUIMICA UND 80

392
203020014

IMUNOHISTOQUIMICA-MAMA RECEPTORES HORMONAIS HER2NEU
UND 80

393 203020065 EXAME ANATOMOPATOLOGICO DE MAMA – BIOPSIA UND 80

394 40308219 MARCADORES SOROLÓGICOS ASCA (anticorpo anti-Saccharomyces cerevisiae)
UND 80

395 202060128 PROCALCITONINA UND 80
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396 214010058 TESTE RÁPIDO PARA HIV UND 80
397 40324648 IGRA UND 80
398 202010040 CURVA GLICÊMICA (02 DOSAGENS) UND 80
399 202010074 CURVA GLICÊMICA CLÁSSICA UND 80
400 40302245 MIOGLOBINA - PESQUISA UND 80
401 202090108 PROTEINA GLICOSILADA / FRUTOSAMINA UND 80
402 202020193 FATOR IX UND 80
403 202020223 FATOR VIII UND 80
404 202020231 FATOR VIII (INIBIDOR) UND 80
405 202020266 FATOR XI UND 80
406 202020282 FATOR XIII UND 80
407 202020240 FATOR VON WILLEBRAND UND 80
408 40305295 ERITROPOIETINA UND 80
409 40306682 TOXINA A E B - CLOSTRIDIUM DIFFICILE UND 80
410 código não localizado INTERLEUCINA 6 - IL 6 UND 80
411 40306453 GALACTOMANANA UND 80
412 40302814 VITAMINA B6 UND 80
413 40306593 CAXUMBA ANTICORPOS IGG UND 80
414 40306607 CAXUMBA ANTICORPOS IGM UND 80
415 40308804 ANTICORPOS ANTI CITRULINA UND 80
416 202030776 CHAGAS ANTICORPOS IGG UND 80
417 202030881 CHAGAS ANTICORPOS IGM UND 80
418 202020185 FATOR II UND 80
419 202020258 FATOR X UND 80
420 202020215 FATOR VII UND 80
421 202040097 LEUCÓCITOS PESQUISA NAS FEZES UND 80
422 40302210 LIPOPROTEINA A UND 80
423 40316300 GLOBULINA LIGADORA DE HORMÔNIOS SEXUAIS UND 80
424 40302610 VITAMINA E UND 80
425 40324591 ZIKA VÍRUS ANTICORPOS IGG UND 80
426 40324605 ZIKA VÍRUS ANTICORPOS IGM UND 80

427 202031594
TESTE CONFIRMATÓRIO COM PESQUISA DE ANTICORPOSANTI-HTLV-1 + ANTI-HTLV-
2 PARA POPULAÇÃO GERAL (EXCETO GESTANTE,PARCEIRO OU PARCERIA)

UND

13

428 202031608
TESTE CONFIRMATÓRIO COM PESQUISA DE ANTICORPOSANTI-HTLV-1 + ANTI-HTLV-
2 EM GESTANTE

UND 13

429 202031616
TESTE CONFIRMATÓRIO COM PESQUISA DE ANTICORPOSANTI-HTLV-1 + ANTI-HTLV-
2 EM PARCEIRO OU PARCERIA DE GESTANTE

UND
13

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A N E X O B
 

UNIDADES HOSPITALARES E DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE EM FUNCIONAMENTO
 
Horário de funcionamento das unidades:
 
As unidades de Atenção Primária funcionam nos seguintes horários, de acordo com a definição das Coordenadorias Gerais de Atenção Primária:
· De 7 às 18 horas, de segunda a sexta-feira, e no sábado de 08 às 13:00
· De 7 as 18 horas, de segunda a sexta-feira e no sábado de 07 às 12:00
· De 7 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, e no sábado de 07 às 12:00
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· De 7 às 20 horas, de segunda a sexta-feira, e no sábado de 07 às 12:00
· De 7 às 22 horas, de segunda a sexta-feira, e no sábado de 07 às 12:00.
· De 8 às 17 horas, de segunda a sexta-feira.
· As unidades Hospitalares, Urgência e Emergência, funcionam 24 horas por dia, 7 dias por semana.

 
 

ÁREA DE PLANEJAMENTO 1.0

CAP CNES UNIDADE ENDEREÇO TELEFONE

1.0 6023975 SMS CF DONA ZICA - AP 10
RUA JOAO RODRIGUES, 43, -
SAO FRANCISCO XAVIER (21)34969228

1.0 6028233
SMS CF ESTACIO DE SA - AP
10

RUA DO BISPO, 159, - RIO
COMPRIDO (21)35129543

1.0 9057706
SMS CF ESTIVADORES - AP
10

AVENIDA DO EXERCITO, 99, -
SAO CRISTOVAO (21)39360434

1.0 2277298
SMS CF FERNANDO A
BRAGA LOPES - AP 10

RUA CARLOS SEIDL, 785, -
CAJU (21) 38785063

1.0 9079939

SMS CF MEDALHISTA
OLIMPICO MAURICIO SILVA
- AP 10

AVENIDA CARLOS MATOSO
CORREIA, 0, - BENFICA (21)39525488

1.0 9080163

SMS CF MEDALHISTA
OLIMPICO RICARDO
LUCARELLI SOUZA - AP 10

RUA FREI CANECA, S/N, -
ESTACIO (21)39726480

1.0 7523246
SMS CF NELIO DE OLIVEIRA
- AP 10

RUA RIVADAVIA CORREA, 188,
- GAMBOA (21) 25160620

1.0 4030990
SMS CF SAO SEBASTIAO -
AP 10

RUA MONSENHOR MANOEL
GOMES, 630, - CAJU (21)20423602

1.0 6873960
SMS CF SERGIO VIEIRA DE
MELLO - AP 10

AVENIDA TRINTA E UM DE
MARCO, S/N, TERRENO DA
CHAMINE- CATUMBI (21)39727057

1.0 2708426
SMS CMS ERNANI
AGRICOLA - AP 10

RUA CONSTANTE JARDIM, 08,
- SANTA TERESA (21)22247194

1.0 2270250
SMS CMS ERNESTO
ZEFERINO TIBAU JR - AP 10

AVENIDA DO EXERCITO, 1, -
SAO CRISTOVAO (21)38958658

1.0 2291274
SMS CMS JOSE MESSIAS DO
CARMO - AP 10

RUA WALDEMAR DUTRA, 55, -
SANTO CRISTO (21)22331690

1.0 2277301
SMS CMS MANOEL ARTHUR
VILLABOIM - AP 10

PRACA BOM JESUS, 40, -
PAQUETA (21)33970123

1.0 2288346
SMS CMS MARCOLINO
CANDAU - AP 10

RUA LAURA DE ARAUJO, 36, -
CIDADE NOVA (21)35124734

1.0 2277328
SMS CMS OSWALDO CRUZ -
AP 10

AV HENRIQUE VALADARES,
151, - CENTRO (21)21511751

1.0 2269953
SMS CMS SALLES NETTO -
AP 10

PRACA CONDESSA PAULO DE
FRONTIN, 52, - RIO
COMPRIDO (21)22739249

1.0 5621801 SMS CSE LAPA - AP 10
RUA DO RIACHUELO, 43, -
CENTRO (21)32316015

1.0 6023983
SMS CSE SAO FRANCISCO
DE ASSIS - AP 10

RUA AFONSO CAVALCANTI,
20, - CIDADE NOVA (21)39384449

ÁREA DE PLANEJAMENTO 2.1

CAP CNES UNIDADE ENDEREÇO TELEFONE

2.1 6496989
SMS CF CANTAGALO PAVAO
- PAVAOZINHO - AP 21

LADEIRA SAINT ROMAN, 172, -
COPACABANA (21) 36138290

2.1 6632831

SMS CF CHAPEU
MANGUEIRA E BABILONIA -
AP 21

LADEIRA ARI BARROSO, S/N,
CHAPEU MANGUEIRA- LEME (21) 36138343

2.1 7990286
SMS CF LUIZ DE MORAES
JUNIOR - AP 21

RUA GENERAL SEVERIANO, 91,
- BOTAFOGO (21) 36138330

2.1 6503772

SMS CF MARIA DO
SOCORRO / ROCINHA - AP
21

ESTRADA DA GAVEA, 522,
CURVA DO S- ROCINHA (21) 36138362

2.1 6506232
SMS CF RINALDO DE
LAMARE - AP 21

AV. NIEMEYER, 776, PREDIO-
SAO CONRADO (21) 36138281

2.1 6272053
SMS CF SANTA MARTA - AP
21

RUA SAO CLEMENTE, 312, -
BOTAFOGO (21) 36138319

2.1 2269651
SMS CMS DOM HELDER
CAMARA - AP 21

RUA VOLUNTARIOS DA
PATRIA, 136, - BOTAFOGO (21) 25355090

2.1 2270072
SMS CMS DR ALBERT SABIN
- AP 21

ESTRADA DA GAVEA, 250, -
ROCINHA (21) 36138317

2.1 2280205
SMS CMS RODOLPHO
PERISSE / VIDIGAL - AP 21

AV. PRESIDENTE JOAO
GOULART, 735, - VIDIGAL (21) 36138318

2.1 2280795
SMS CMS JOAO BARROS
BARRETO - AP 21

RUA TENREIRO ARANHA, S/N,
- COPACABANA (21) 32085297
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2.1 2708434
SMS CMS MANOEL JOSE
FERREIRA - AP 21

RUA SILVEIRA MARTINS, 161, -
CATETE (21) 36138346

2.1 2288370

SMS CMS PINDARO DE
CARVALHO RODRIGUES - AP
21

AV PADRE LEONEL FRANCA,
S/N�, - GAVEA (21) 36138353

2.1 3796310
SMS CMS VILA CANOAS - AP
21

ESTRADA DAS CANOAS, 610, -
SAO CONRADO (21) 36138278

ÁREA DE PLANEJAMENTO 2.2

CAP CNES UNIDADE ENDEREÇO TELEFONE

2.2 9067078
SMS CF ODALEA FIRMO
DUTRA - AP 22

RUA BOTUCATU, 633, -
GRAJAU (21) 40422093

2.2 3785025
SMS CF RECANTO DO
TROVADOR - AP 22

RUA VISCONDE DE SANTA
ISABEL, 272, RECANTO DO
TROVADOR- VILA ISABEL (21) 20429840

2.2 2295326
SMS CMR OSCAR CLARK -
AP 22

RUA GENERAL CANABARRO,
345, - MARACANA (21)22841849

2.2 2778696

SMS CMS CARLOS
FIGUEIREDO FILHO / BOREL
- AP 22

RUA SAO MIGUEL, S/N, -
TIJUCA (21) 40422094

2.2 5358612
SMS CMS CASA BRANCA -
AP 22

ESTRADA DA CASA BRANCA,
200, ACESSO SAO MIGUEL130-
TIJUCA (21) 40421971

2.2 2269376
SMS CMS HEITOR BELTRAO
- AP 22

RUA DESEMBARGADOR
ISIDRO, 144, - TIJUCA (21) 20429984

2.2 7414226
SMS CMS HELIO
PELLEGRINO - AP 22

RUA DO MATOSO, 96, A -
PREDIO ANEXO- PRACA DA
BANDEIRA (21) 20429986

2.2 2280272
SMS CMS MARIA AUGUSTA
ESTRELLA - AP 22

RUA VISCONDE DE SANTA
ISABEL, 56, - VILA ISABEL (21)20429685

2.2 2280280
SMS CMS NICOLA ALBANO -
AP 22

RUA BOA VISTA, 190, - ALTO
DA BOA VISTA (21) 20429842

2.2 2280787
SMS CMS NILZA ROSA - AP
22

RUA CASTELNUOVO, 150, -
TIJUCA (21) 20429843

ÁREA DE PLANEJAMENTO 5.2

CAP CNES UNIDADE ENDEREÇO TELEFONE

5.2 5620287

SMS CF AGENOR DE
MIRANDA ARAUJO NETO -
AP 52

ESTRADA DO MATO ALTO, S/N,
- CAMPO GRANDE (21)20422460

5.2 3567567
SMS CF ALKINDAR SOARES
PEREIRA FILHO - AP 52

ESTRADA DA PEDRA, S/N, -
GUARATIBA (21)20429690

5.2 3567540
SMS CF ANA GONZAGA - AP
52

PRACA JOAO WESLEY, 07, -
INHOAIBA (21) 20429648

5.2 7036914

SMS CF ANTONIO
GONCALVES VILLA
SOBRINHO - AP 52

ESTRADA DO CAMPINHO,
2899, - CAMPO GRANDE (21)33943043

5.2 6677711
SMS CF DALMIR DE ABREU
SALGADO - AP 52

ESTRADA DO MAGARCA,
1831, - GUARATIBA (21)33115326

5.2 5154197
SMS CF DAVID CAPISTRANO
FILHO - AP 52

AVENIDA CESARIO DE MELO,
S/N, - INHOAIBA (21)33841569

5.2 6648371

SMS CF HANS JURGEN
FERNANDO DOHMANN - AP
52

ESTRADA DO PIAI, S/N, -
GUARATIBA (21)24176014

5.2 6635709
SMS CF JOSE DE PAULA
LOPES PONTES - AP 52

RUA JABURU, S/N, -
GUARATIBA (21)20429633

5.2 6029841
SMS CF ROGERIO ROCCO -
AP 52

ESTRADA DO ENCANAMENTO,
S/N, - COSMOS (21)40421940

5.2 9715444

SMS CF DR� MYRTES
AMORELLI GONZAGA - AP
52

ESTRADA DO LAMEIRAO
PEQUENO, S/N, RIO DA PRATA-
CAMPO GRANDE  

5.2 7723296
SMS CF EVERTON DE SOUZA
SANTOS - AP 52

ESTRADA DE MORICABA, S/N,
MORICABA- SENADOR
VASCONCELOS (21) 33647596

5.2 7894554
SMS CF ISABELA SEVERO DA
SILVA - AP 52

RUA VOTORANTIM, 664, -
CAMPO GRANDE (21)40421941

5.2 7908237
SMS CF LECY RANQUINE -
AP 52

ESTRADA DO CAMPINHO, S/N,
- INHOAIBA (21)35238483

5.2 9307265

SMS CF MARIA JOSE
PAPERA DE AZEVEDO - AP
52

ESTRADA DA POSSE, S/N, -
CAMPO GRANDE (21)35238467

5.2 9061401

SMS CF MEDALHISTA
OLIMPICO ARTHUR ZANETTI
- AP 52

AVENIDA MARECHAL DANTAS
BARRETO, S/N, - CAMPO
GRANDE (21)34393902
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5.2 9061398

SMS CF MEDALHISTA
OLIMPICO BRUNO SCHMIDT
- AP 52

RUA MANOEL JULIAO DE
MEDEIROS, S/N, - CAMPO
GRANDE (21)20429639

5.2 7036884

SMS CF SONIA MARIA
FERREIRA MACHADO - AP
52

ESTRADA DA POSSE, S/N, -
SANTISSIMO (21)24031583

5.2 3567559

SMS CF VALDECIR
SALUSTIANO CARDOZO - AP
52

PRACA MANOEL MARIZ, S/N, -
COSMOS (21)20429629

5.2 6029922
SMS CMS AGUIAR TORRES -
AP 52

ESTRADA DE INHOAIBA, 849,
A- INHOAIBA (21)20429698

5.2 2269554
SMS CMS BELIZARIO PENNA
- AP 52

RUA FRANKLIN, 29, - CAMPO
GRANDE (21)34079209

5.2 6029825
SMS CMS CARLOS ALBERTO
NASCIMENTO - AP 52

PRACA MAJOR VIEIRA DE
MELO, 0, S/N- CAMPO
GRANDE (21)24124310

5.2 2270323
SMS CMS ADAO PEREIRA
NUNES - AP 52

RUA FLORESTAL, S/N, -
INHOAIBA (21)24096691

5.2 2270277
SMS CMS ALVIMAR DE
CARVALHO - AP 52

RUA SOLDADO ELISEU
HIPOLITO, S/N, - PEDRA DE
GUARATIBA (21)34047799

5.2 2269511
SMS CMS GARFIELD DE
ALMEIDA - AP 52

RUA GENERAL PAULO DE
OLIVEIRA, 226, - CAMPO
GRANDE (21) 34051232

5.2 2270315
SMS CMS MAIA
BITTENCOURT - AP 52

ESTRADA DO MATO ALTO,
5609, - GUARATIBA (21) 40421974

5.2 2269562
SMS CMS DR MARIO
RODRIGUES CID - AP 52

RUA MATUREIA, S/N, SANTA
MARGARIDA- COSMOS (21)34024261

5.2 2270633
SMS CMS MARIO VITOR DE
ASSIS PACHECO - AP 52

AVENIDA CESARIO DE MELO,
5580, - INHOAIBA (21) 33943989

5.2 2270307
SMS CMS MOURAO FILHO -
AP 52

ESTRADA DA BARRA DE
GUARATIBA, 9748, - BARRA DE
GUARATIBA (21) 20429681

5.2 2269546
SMS CMS DR OSWALDO
VILELLA - AP 52

JOMAR MENDES, S/N, SANTA
INES- CAMPO GRANDE (21) 20421939

5.2 2270641
SMS CMS PEDRO NAVA - AP
52

RUA DO PERNAMBUCANO,
S/N, - CAMPO GRANDE (21)33640371

5.2 2270285
SMS CMS WOODROW
PIMENTEL PANTOJA - AP 52

ESTRADA DO MAGARCA,
4435, - GUARATIBA (21)23948360

5.2 2269538

SMS CMS EDGARD
MAGALHAES GOMES - AP
52

PRACA FILOMENA CARLOS
MAGNO, 0, - INHOAIBA (21)33772850

5.2 2270366
SMS CMS MANOEL DE
ABREU - AP 52

RUA PADRE NOE GUALBERTO,
1, - SANTISSIMO (21)34030971

5.2 2270293
SMS CMS RAUL BARROSO -
AP 52

AV ROBERTO BURLE MAX,
S/N, - GUARATIBA (21) 40421985

5.2 5670357
SMS CMS VILA DO CEU - AP
52 RUA GUARUJA, 69, - COSMOS (21) 40421940

ÁREA DE PLANEJAMENTO 5.3

CAP CNES UNIDADE ENDEREÇO TELEFONE

5.3 7896204
SMS CF ALICE DE JESUS
REGO - AP 53

ESTRADA DOS PALMARES,
S/N, JESUITAS- SANTA CRUZ (21)24184256

5.3 6660185
SMS CF DEOLINDO COUTO -
AP 53

RUA SANTO AUGURIO, 40,
PEDRINHA- SANTA CRUZ (21)31589665

5.3 2295237
SMS CF JOAO BATISTA
CHAGAS - AP 53

RUA PITOMBEIRAS, S/N,
JARDIM 7 DE ABRIL-
PACIENCIA (21)34067597

5.3 6671020
SMS CF EDSON ABDALLA
SAAD - AP 53

AVENIDA CESARIO DE MELO,
25, - SANTA CRUZ (21)33655365

5.3 6618863
SMS CF HELANDE DE
MELLO GONCALVES - AP 53

ESTRADA DE PACIENCIA, S/N,
PRACA MALENDO MALEA-
PACIENCIA (21)33953020

5.3 6559727
SMS CF ILZO MOTTA DE
MELLO - AP 5.3

AVENIDA CESARIO DE MELO,
11485, TRES PONTES-
PACIENCIA (21)33956771

5.3 6618871
SMS CF JAMIL HADDAD - AP
5.3

RUA SOLDADO JOAO ROTELO,
S/N, - PACIENCIA (21)24103178/33541447

5.3 6581994
SMS CF JOSE ANTONIO
CIRAUDO - AP 53

AVENIDA AREIA BRANCA,
1428, LOTE 1- SANTA CRUZ (21)23942766/32927862

5.3 6559735
SMS CF LENICE MARIA
MONTEIRO COELHO - AP 53

RUA JOSE CARLOS MATTA
MACHADO, S/N, PRACA
MIGUEL PEREIRA- SANTA
CRUZ (21)34840882

5.3 6572014
SMS CF LOURENCO DE
MELLO - AP 5.3

RUA CORONEL TITO PORTO
CARRERO, S/N, - PACIENCIA (21)34277068
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5.3 2280310
SMS CF ERNANI DE PAIVA
FERREIRA BRAGA - AP 53

AVENIDA JOAO XXIII, S/N,
CONJUNTO LIBERDADE-
SANTA CRUZ (21)33953412

5.3 2295253
SMS CF WALDEMAR
BERARDINELLI - AP 53

RUA FREDERICO TROTA,
�S/N, - SEPETIBA (21) 33173600

5.3 6683851
SMS CF SAMUEL PENHA
VALLE - AP 53

AV. CESARIO DE MELO, 12574,
VILA PACIENCIA- SANTA CRUZ (21)33130945

5.3 6618855
SMS CF SERGIO AROUCA -
AP 53

RUA DO IMPERIO, S/N, -
SANTA CRUZ (21)33651524

5.3 3785009
SMS CF VALERIA GOMES
ESTEVES - AP 53

RUA VITORIA REGIA, Q. 4,
BALNEARIO GLOBO- SEPETIBA (21)31581733

5.3 6026737
SMS CMS ADELINO SIMOES
- NOVA SEPETIBA - AP 53

AVENIDA SETE, S/N, NOVA
SEPETIBA- SEPETIBA (21)32926680

5.3 2273551
SMS CMS ALOYSIO
AMANCIO DA SILVA - AP 53

ESTRADA DO CURTUME, S/N,
JESUITAS- SANTA CRUZ (21)33054894

5.3 2269929 SMS CMS CATTAPRETA - AP
53

RUA ENGENHEIRO JOSE
BOANERGES CESAR, S/N, CONJ
SAO FERNANDO- SANTA CRUZ (21)31581734

53 2273578
SMS CMS CESARIO DE
MELLO - AP 53

RUA 2, S/N, CONJ CESARAO-
SANTA CRUZ (21)33052049

5.3 2273616
SMS CMS CYRO DE MELLO
MANGUARIBA - AP 53

AVENIDA DO CANAL, S/N,
CONJUNTO MANGUARIBA-
PACIENCIA (21)24188065

5.3 2708183
SMS CMS DECIO AMARAL
FILHO - AP 53

RUA CILON CUNHA BRUM,
S/N, - SANTA CRUZ (21)31585217

5.3 2280760

SMS CMS MARIA
APARECIDA DE ALMEIDA -
AP 53

PRACA ANTONIO MATTOS
AREAS, S/N, - PACIENCIA (21)34840891

5.3 2273586
SMS CMS EMYDIO CABRAL -
AP 53

RUA IEDA SANTOS DELGADO,
03, CONJUNTO GOUVEIAS-
PACIENCIA (21)33145159

5.3 2273543
SMS CMS FLORIPES
GALDINO PEREIRA - AP 53

RUA SRG GERALDO BERTI, 0,
LOTE 03 QUADRA 29-
PACIENCIA (21)34277056

5.3 2806320
SMS CMS SAVIO ANTUNES /
ANTARES - AP 53

AVENIDA HERMINIA AURELIO
SAMPAIO, 105, - PACIENCIA (21)33173185

         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO C

1) EXAMES LABORATORIAIS COM RESTRIÇÃO TOTAL¹:
EXAME CÓDIGO SIGTAP RESTRIÇÃO
PESQUISA DE BAAR 02.02.08.004-8 Disponível em referência do SUS
CULTURA PARA BAAR 02.02.08.011-0 Disponível em referência do SUS
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O
VÍRUS DA HEPATITE C (ANTI-HCV) 02.02.03.067-9 Disponível na rede municipal -

Teste Rápido
QUANTIFICAÇÃO DO RNA DO VÍRUS DA
HEPATITE C 02.02.03.108-0 Disponível em referência do SUS

DETECÇÃO DO RNA DO VÍRUS DA
HEPATITE C - QUALITATIVO 02.02.03.005-9 Disponível em referência do SUS

PESQUISA DE ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE
DO VÍRUS DA HEPATITE B (HBsAg) 02.02.03.097-0 Disponível na rede municipal -

Teste Rápido
QUANTIFICAÇÃO DE RNA DO HIV 1 02.02.03.107-1 Disponível em referência do SUS
CONTAGEM DE LINFÓCITOS CD4/CD8 02.02.03.002-4 Disponível em referência do SUS

TESTE FTA-ABS IGG 02.02.03.112-8 Disponível na rede municipal -
Teste Rápido

TESTE FTA-ABS IGM 02.02.03.113-6 Disponível na rede municipal -
Teste Rápido

DOSAGEM DE T4 TOTAL 02.02.06.037-3 Sem indicação na Atenção
Primária

DETECÇÃO DO RNA DO HIV 1
(QUALITATIVO) 02.02.03.004-0 Sem indicação na Atenção

Primária
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PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV 1
(WESTERN BLOT) 02.02.03.029-6 Sem indicação na Atenção

Primária
DOSAGEM DE VITAMINA D 1,25-
HIDROXICALCIFEROL 02.99.01.020-1 Sem indicação na Atenção

Primária
DOSAGEM DE VITAMINA D 25-
HIDROXICOLECALCIFEROL
(CALCIDIOL)

02.02.01.076-7 Sem indicação na Atenção
Primária

Nota: ¹ Exames com restrição total não podem ser solicitados ao laboratório terceirizado

2) EXAMES COM RESTRIÇÃO PARCIAL ² :
EXAMES LABORATORIAIS
COM RESTRIÇÃO PARCIAL

CÓDIGO
SIGTAP INDICAÇÃO CLÍNICA

PESQUISA DE ANTICORPOS
ANTI-HIV1 + HIV2 (ELISA) 02.02.03.030-0 Resultados de testes rápidos discordantes,

Pacientes em Terapia Renal Substitutiva (TRS)
DOSAGEM DE T3 TOTAL 02.02.06.039-0 Suspeita de tireotoxicose por T3
DOSAGEM DE T4 LIVRE 02.02.06.038-1 Dosagem de TSH alterada
PSA TOTAL 02.02.03.010-5 Sintomas prostáticos em homem >50 anos3
PSA LIVRE 02.02.03.010-5 PSA total entre 4 e 10ng/ml
PESQUISA DE ANTICORPOS
CONTRA ANTÍGENO E DO
VÍRUS DA HEPATITE B
(ANTI-HBE)

02.02.03.064-4
Hepatite B crônica em tratamento em unidade de
referência,
Pacientes em Terapia Renal Substitutiva (TRS)

PESQUISA DE ANTIGENO E
DO VÍRUS DA HEPATITE B
(HBEAG)

02.02.03.098-9
Hepatite B crônica em tratamento em unidade de
referência,
Pacientes em Terapia Renal Substitutiva (TRS)

DOSAGEM DE VITAMINA
B12 02.02.01.070-8

Investigação de desnutrição; ou Sintomas
neurológicos ou psiquiátricos inexplicados; ou
Anemia macrocíticainexplicada; ou Dieta vegana ou
Uso de medicamentos que reduzem a absorção; ou
Doenças autoimunes.

DOSAGEM DE URÉIA 02.02.01.069-4

Insuficiência Cardíaca Congestiva; ou Insuficiência
Renal Aguda ou Crônica; ou

Acompanhamento de paciente com hepatite viral

DOSAGEM DE ÁCIDO ÚRICO 02.02.01.012-0
Suspeita de gota; ou

Monitoramento de gota

Nota: ² Exames com restrição parcial estão permitidos apenas sob descrição da justificativa clínica na requisição. 3 A dosagem de PSA total em homens < 50 anos
pode ser realizada desde que a justificativa descrita esteja compatível ao quadro clínico, após discussão com responsável técnico médico da CAP, que deverão ser os
responsáveis pela autorização, não cabendo somente ao responsável técnico médico da unidade fazê-lo.

Todos os formulários de solicitação de exames com "RESTRIÇÃO PARCIAL" deverão contar obrigatoriamente com:

· a indicação clínica que justifica a solicitação por escrito;

· o carimbo e assinatura do responsável técnico médico e/ou do gestor da unidade.

Os critérios clínicos definidos foram definidos com base nas diretrizes técnicas desta secretaria e nas evidências científicas vigentes e seu uso apropriado
é de responsabilidade tanto do profissional solicitante quanto do gestor e/ou do responsável técnico médico.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO D
 
MENU DE EXAMES AUTORIZADOS PARA REQUISIÇÃO PELA ENFERMAGEM DAS UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA AO LABORATÓRIO
PRESTADOR DE SERVIÇOS

· Albumina sérica
· Albuminúria ou relação albumina: creatinina ( RAC) ( linha de cuidados DM)
· Anti-HBs
· Anti-HAV IgM e IgG
· Anti-HBc IgM e IgG
· Anti-HBe (exame com restrição parcial)
· Anti-HIV (exame com restrição parcial)
· BHCG
· Bilirrubinas total e frações
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· Citopatológico de colo de útero
· Coagulograma (TAP, PTT, INR) (restrição para Laqueadura e Vasectomia em paciente baixo risco)
· Colesterol HDL
· Colesterol LDL
· Colesterol total
· Creatinina
· Eritrograma
· Eletroforese de Hemoglobina
· Fosfatase alcalina
· Gama-GT
· Glicemia de jejum
· Grupo sanguíneo e fator RH
· HBeAg (restrição gestante com hepatite viral)
· Hemoglobina glicada
· Hemograma Completo
· HTLV
· IgG e IgM Dengue
· Parasitológico de fezes
· Pesquisa de anticorpos irregulares - Teste Coombs indireto
· Potássio sérico
· Proteínas Totais e Frações
· Sorologia não treponêmica para Sífilis (VDRL)
· Teste oral de tolerância à Glicose
· AST/TGO
· ALT/TGP
· Sorologia para Toxoplasmose IgG e IgM
· Pesquisa de Anticorpos Anti Toxoplasmose IgG Avidez
· Triglicerídeos
· Urina EAS
· Urina Urocultura

 
 
EXAMES QUE PODEM SER SOLICITADOS POR NUTRICIONISTAS NA REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
 

· Eritrograma
· Dosagem de Ferro sérico
· Dosagem de Ferritina
· Dosagem de Folato
· Dosagem de Glicose
· Dosagem de Hemoglobina Glicada
· Dosagem de Triglicerídeos
· Dosagem de Colesterol Total
· Dosagem de Colesterol HDL
· Dosagem de Ácido Úrico
· Dosagem de Creatinina sérica
· Dosagem de Fósforo
· Dosagem de Magnésio
· Dosagem de Cálcio sérico
· Dosagem de Vitamina B12
· Dosagem de Vitamina K
· Dosagem de Zinco
· Dosagem de Vitamina A (para menores de 5 anos)
· Dosagem de Proteínas Totais e Frações
· Dosagem de 25 Hidroxi Vitamina D

 
 
EXAMES QUE PODEM SER SOLICITADOS POR ODONTÓLOGOS NA REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
 

· Dosagem de Vitamina A
· Dosagem de Vitamina B12
· Dosagem de Cálcio
· Dosagem de Ferro Sérico
· Dosagem de Amilase
· Biópsias

 
 
EXAMES QUE PODEM SER SOLICITADOS POR FARMACÊUTICOS NA REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
 

· Dosagem de creatinina sérica
· Teste não treponêmico de sífilis
· Anti-Hbs (hepatite B)
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ANEXO E

Valores críticos ou de pânico (resultados que devem ser comunicados ao médico do paciente em caráter de urgência)

BIOQUÍMICA

CÁLCIO TOTAL < 7.0 MG/DL OU > 12.0 MG/DL

CÁLCIO IÔNICO < 0.8 MMOL/DL OU > 1,54 MMOL/DL

FÓSFORO < 1.5 MG/DL OU > 9,0 MG/DL

GLICOSE ADULTO < 50 MG/DL OU > 400 MG/DL

MAGNÉSIO < 1.2 MG/DL OU > 4.9 MG/DL

POTÁSSIO < 2.5 MG/DL OU > 6.5 MG/DL

SÓDIO < 125 MMOL/DL OU > 160 MMOL/DL

URÉIA > 100 MG/DL

VANCOMICINA > 80 µG/DL

DIGOXINA > 2,5 NG/DL

TROPONINA ≥ 0,2 MG/DL

MIOGLOBINA > 47 MG/DL

CKMB > 5.2 MG/DL

HEMOGRAMA

HB < 7.0 G/DL

PLAQUETAS < 30.000/MM³

NEUTRÓFILOS < 500/MM³

LEUCÓCITOS TOTAIS < 1500/ MM³ OU >50000/ MM³

BLASTOS INFORMAR NA PRIMEIRA AMOSTRA

HEMATOZOÁRIOS PRESENÇA

HEMATÓCRITO 22 %

COAGULOGRAMA

TP COM INR > 5

TTPA > 100 SEGUNDOS

IMUNOLOGIA

TOXOPLASMOSE – IGM REATIVO

CITOMEGALOVÍRUS – IGM POSITIVO

EPSTEIN - BAR – IGM POSITIVO

MICROBIOLOGIA
 

BACTERIOSCOPIA OU PESQUISA DE
FUNGOS

POSITIVA NO LÍQUOR OU EM LÍQUIDOS
CAVITÁRIOS (PLEURAL, PERITONEAL,
SINOVIAL E PERICÁRDICO)

PESQUISA DE BAAR POSITIVA NO ESCARRO OU OUTRA AMOSTRA
DE ORIGEM PULMONAR

PESQUISA DE ROTAVÍRUS POSITIVA

 
 

CULTURA DE MATERIAIS NOBRES

POSITIVA EM SANGUE, MEDULA ÓSSEA,
LÍQUIDOS CAVITÁRIOS (PLEURAL,
PERITONEAL, SINOVIAL E PERICÁRDICO) E
EM FRAGMENTOS DE BIÓPSIAS

REAÇÃO DE LÁTEX PARA
ANTÍGENOS BACTERIANOS
(NEISSERIAMENINGITIDIS A, B E
C, HAEMOPHILUS E
STREPTOCOCCUSPNEUMONIAE)
E PARA CRYPTOCOCCUS

 
 

POSITIVA NO LÍQUOR

ISOLAMENTO DE CEPAS  
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MULTI-RESISTENTESEX:
ENTEROBACTÉRIAS
RESISTENTES AOS
CARBAPENÊMICOS, S. AUREUS R
À OXACILINA

EM QUALQUER AMOSTRA

ISOLAMENTO DE S. AUREUS, S.
COAGULASE NEGATIVA OU
ENTEROCOCCUS SPP
RESISTENTES OU COM
RESISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA À
VANCOMICINA E/OU
TEICOPLANINA

 
 

EM QUALQUER AMOSTRA

ISOLAMENTO DE CEPAS
PRODUTORAS DE ESBL,
CARBAPENEMASES, AMP C E
METALOBETALACTAMASES.

 
 

EM QUALQUER AMOSTRA

 
ANEXO F

 
LISTAGEM DE MATERIAIS PARA COLETA DE MATERIAIS BIOLÓGICOS

 
· Adaptador para coleta a vácuo
· Agulha para coleta a vácuo
· Agulhas descartáveis
· Scalp diversos tamanhos
· Scalp com adaptador para coleta a vácuo
· Algodão hidrófilo
· Bloco de tramite
· Coletor de artigos descartáveis
· Coletor de urina 24 horas
· Coletor para fezes com pá
· Curativo estéril
· Dextrose para curva glicêmica
· Etiquetas de código de barras
· Garrote
· Kit coleta para micológico
· Kit urina para EAS e cultura
· Luva de procedimento
· Mapas impressos padronizados para registros das amostras enviadas
· Materiais administrativos cabíveis.
· Pote coprológico
· Protocolo de retirada de resultados de exames
· Recipiente para coleta de biópsia (com formol)
· Relatório de envio de material
· Saco plástico c/ fita inviolável para transporte
· Seringa descartável s/ agulha
· Swab com meio de transporte
· Swab de álcool
· Tubos diversos para coleta de sangue
· Coletor de urina infantil estéril unissex
· Saco bobina
· Material para exame preventivo (caixa porta-lâminas, coletor, escova cervical estéril, espátula de Ayres, especulo vaginal descartável, fixador de laminas,

lamina de vidro com extremidade fosca)
 
 
 

ANEXO G
 
DIAGNÓSTICO DA INFECÇÃO PELO HIV
 
Fluxograma 3 – Imunoensaio de 4ª geração seguido de teste molecular como teste complementar
O Fluxograma 3 emprega um imunoensaio de 4ª geração (IE4ªG) como teste inicial e um teste molecular (TM) como teste complementar para amostras reagentes no
teste inicial (Figura 16). O IE4ªG deve ser capaz de detectar anticorpos anti-HIV-1, incluindo o grupo O, e anticorpos anti-HIV-2, além de antígeno p24 do HIV-1.
O Fluxograma 3 é o que permite o diagnóstico mais precoce da infecção pelo HIV. O Fluxograma 3 não é adequado para o diagnóstico da infecção pelo HIV em
crianças com idade igual ou inferior a 18 meses, devido à transferência de anticorpos maternos anti-HIV pela placenta.
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Fonte: Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância, Prevenção e Controle das Infecções Sexualmente Transmissíveis.
MANUAL TÉCNICO PARA O DIAGNÓSTICO DA INFECÇÃO PELO HIV EM ADULTOS E CRIANÇAS/ Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância,
Prevenção e Controle das Infecções Sexualmente Transmissíveis
– Brasília: Ministério da Saúde, 2018, p.80.

 
 

ANEXO H
 
DIAGNÓSTICO DAS HEPATITES VIRAIS
 
Fluxograma 3 – Diagnóstico da infecção pelo vírus da hepatite B (HBV) usando a detecção de HBsAg e anti-HBc total
 
Esse fluxograma é capaz de diagnosticar a infecção pelo HBV em indivíduos na fase aguda ou crônica da doença, salvo nas situações definidas mais à frente. O
Fluxograma 3 (Figura 12) se inicia com um imunoensaio capaz de detectar o HBsAg, como teste inicial, e um imunoensaio para a detecção do anti-HBc total como
teste complementar, usados sequencialmente.
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Fonte: Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância, Prevenção e Controle das Infecções Sexualmente Transmissíveis, do HIV/Aids e
das Hepatites Virais.
MANUAL TÉCNICO PARA O DIAGNÓSTICO DAS HEPATITES VIRAIS/ Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância, Prevenção e Controle das Infecções
Sexualmente Transmissíveis, do HIV/Aids e das Hepatites Virais – Brasília: Ministério da Saúde, 2018, p.65.
 
Fluxograma 5 – Diagnóstico da infecção pelo vírus da hepatite C (HCV)
 
O Fluxograma 5 (Figura 17) emprega um imunoensaio capaz de detectar o anticorpo contra o HCV, como teste de triagem, e um teste de detecção direta do HCV
(HCVRNA ou HCV-Ag), como teste complementar, usados sequencialmente.
 
O Fluxograma 5 deve ser utilizado quando houver uma solicitação para “sorologia da hepatite C” ou “diagnóstico de HCV”, ou mesmo “sorologia de hepatite”. Esse
fluxograma é usado juntamente com as orientações para investigação da infecção pelo HAV e os Fluxogramas 2 ou 3 em caso de suspeita de infecção pelos vírus
causadores de hepatite. Amostras reagentes no primeiro teste indicam contato com o HCV, salvo em casos de falso-positivos. Uma discordância entre o primeiro e o
segundo testes pode se dar em virtude de uma resolução natural da doença.
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Fonte: Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância, Prevenção e Controle das Infecções Sexualmente Transmissíveis, do HIV/Aids e
das Hepatites Virais.
MANUAL TÉCNICO PARA O DIAGNÓSTICO DAS HEPATITES VIRAIS/ Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância, Prevenção e Controle das Infecções
Sexualmente Transmissíveis, do HIV/Aids e das Hepatites Virais – Brasília: Ministério da Saúde, 2018, p.80.

 
ANEXO I – SIFILIS
 
Fluxograma 3 - Diagnóstico da sífilis com a utilização de testes rápidos treponêmicos
 
O Fluxograma 3 consiste na abordagem reversa à convencional para diagnóstico de sífilis por testes imunológicos, na qual se emprega um teste rápido treponêmico
como primeiro teste, seguido por um teste não treponêmico para a confirmação do diagnóstico. Porém, caso o teste não treponêmico seja não reagente, o Fluxograma
3 preconiza a utilização de um terceiro teste laboratorial treponêmico (FTA-Abs, TPPA, TPHA ou MHA-TP). Todos os testes devem ser realizados em uma mesma
amostra quando obtida por punção venosa, inclusive o teste rápido. Nas situações em que o teste rápido for realizado com amostra obtida por punção digital e seja
reagente, uma segunda amostra venosa deverá coletada para conclusão do fluxograma.
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Fonte: Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância, Prevenção e Controle das Doenças Sexualmente Transmissíveis, Aids e Hepatites
Virais.
MANUAL TÉCNICO PARA O DIAGNÓSTICO DA SÍFILIS / Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância, Prevenção e Controle das Doenças Sexualmente
Transmissíveis, Aids e Hepatites Virais – Brasília: Ministério da Saúde, 2016, p.41.

 
 
ANEXO J
 
PORTARIA Nº. 204, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016
 
Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o
território nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências.
 
O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
 
Considerando a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, que dispõe sobre a organização das ações de Vigilância Epidemiológica, sobre o Programa Nacional
de Imunizações, estabelece normas relativas à notificação compulsória de doenças, e dá outras providências;
 
Considerando o art. 10, incisos VI a IX, da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, que configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções
respectivas, e dá outras providências;
 
Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente;
 
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
 
Considerando a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, alterada pela Lei nº 12.461, de 26 de julho de 2011, que
determina a notificação compulsória dos atos de violência praticados contra o idoso atendido em estabelecimentos de saúde públicos ou privados;
 
Considerando a Lei nº 10.778, de 24 de novembro de 2003, que estabelece a notificação compulsória, no território nacional, do caso de violência contra a
mulher que for atendida em serviços de saúde, públicos ou privados;
 
Considerando a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso às informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do
art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e
dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências;
 
Considerando o Decreto Legislativo nº 395, publicado no Diário do Senado Federal em13 de março de 2009, que aprova o texto revisado do Regulamento
Sanitário Internacional, acordado na 58ª Assembleia Geral da Organização Mundial de Saúde, em 23 de maio de2005;
 
Considerando o Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre a declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) e institui a Força Nacional do Sistema Único de Saúde (FN-SUS); e
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Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos normativos relacionados à notificação compulsória no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS), resolve:
 
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕESINICIAIS
 
Art. 1º Esta Portaria define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e
privados em todo o território nacional, nos termos do anexo.
 
Art. 2º Para fins de notificação compulsória de importância nacional, serão considerados os seguintes conceitos:
 
I - Agravo: qualquer dano à integridade física ou mental do indivíduo, provocado por circunstâncias nocivas, tais como acidentes, intoxicações por
substâncias químicas, abuso de drogas ou lesões decorrentes de violências interpessoais, como agressões e maus tratos, e lesão autoprovocada;
 
II - Autoridades de saúde: o Ministério da Saúde e as Secretarias de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, responsáveis pela vigilância em saúde
em cada esfera de gestão do Sistema Único de Saúde (SUS);
 
III - Doença: enfermidade ou estado clínico, independente de origem ou fonte, que represente ou possa representar um dano significativo para os seres
humanos;
 
IV - Epizootia: doença ou morte de animal ou de grupo de animais que possa apresentar riscos à saúde pública;
 
V - Evento de saúde pública (ESP): situação que pode constituir potencial ameaça à saúde pública, como a ocorrência de surto ou epidemia, doença ou agravo
de causa desconhecida, alteração no padrão clínico epidemiológico das doenças conhecidas, considerando o potencial de disseminação, a magnitude, a
gravidade, a severidade, a transcendência e a vulnerabilidade, bem como epizootias ou agravos decorrentes de desastres ou acidentes;
 
VI - Notificação compulsória: comunicação obrigatória à autoridade de saúde, realizada pelos médicos, profissionais de saúde ou responsáveis pelos
estabelecimentos de saúde, públicos ou privados, sobre a ocorrência de suspeita ou confirmação de doença, agravo ou evento de saúde pública, descritos no
anexo, podendo ser imediata ou semanal;
 
VII - Notificação compulsória imediata (NCI): notificação compulsória realizada em até 24 (vinte e quatro) horas, a partir do conhecimento da ocorrência de
doença, agravo ou evento de saúde pública, pelo meio de comunicação mais rápido disponível;
 
VIII - Notificação compulsória semanal (NCS): notificação compulsória realizada em até 7 (sete) dias, a partir do conhecimento da ocorrência de doença ou
agravo;
 
IX - Notificação compulsória negativa: comunicação semanal realizada pelo responsável pelo estabelecimento de saúde à autoridade de saúde, informando
que na semana epidemiológica não foi identificado nenhuma doença, agravo ou evento de saúde pública constante da Lista de Notificação Compulsória; e
 
X - Vigilância sentinela: modelo de vigilância realizada a partir de estabelecimento de saúde estratégico para a vigilância de morbidade, mortalidade ou
agentes etiológicos de interesse para a saúde pública, com participação facultativa, segundo norma técnica específica estabelecida pela Secretaria de
Vigilância em Saúde (SVS/MS).
CAPÍTULOII
 
DA NOTIFICAÇÃOCOMPULSÓRIA
 
Art. 3º A notificação compulsória é obrigatória para os médicos, outros profissionais de saúde ou responsáveis pelos serviços públicos e privados de saúde,
que prestam assistência ao paciente, em conformidade com o art. 8º da Lei nº 6.259, de 30 de outubro de1975.
 
§ 1º A notificação compulsória será realizada diante da suspeita ou confirmação de doença ou agravo, de acordo com o estabelecido no anexo, observando-se,
também, as normas técnicas estabelecidas pela SVS/MS.
 
§ 2º A comunicação de doença, agravo ou evento de saúde pública de notificação compulsória à autoridade de saúde competente também será realizada pelos
responsáveis por estabelecimentos públicos ou privados educacionais, de cuidado coletivo, além de serviços de hemoterapia, unidades laboratoriais e
instituições de pesquisa.
 
§ 3º A comunicação de doença, agravo ou evento de saúde pública de notificação compulsória pode ser realizada à autoridade de saúde por qualquer cidadão
que deles tenha conhecimento.
 
Art. 4º A notificação compulsória imediata deve ser realizada pelo profissional de saúde ou responsável pelo serviço assistencial que prestar o primeiro
atendimento ao paciente, em até 24 (vinte e quatro) horas desse atendimento, pelo meio mais rápido disponível.
 
Parágrafo único. A autoridade de saúde que receber a notificação compulsória imediata deverá informá-la, em até 24 (vinte e quatro) horas desse recebimento,
às demais esferas de gestão do SUS, o conhecimento de qualquer uma das doenças ou agravos constantes no anexo.
 
Art. 5º A notificação compulsória semanal será feita à Secretaria de Saúde do Município do local de atendimento do paciente com suspeita ou confirmação de
doença ou agravo de notificação compulsória.
 
Parágrafo único. No Distrito Federal, a notificação será feita à Secretaria de Saúde do Distrito Federal.
 
Art. 6º A notificação compulsória, independente da forma como realizada, também será registrada em sistema de informação em saúde e seguirá o fluxo de
compartilhamento entre as esferas de gestão do SUS estabelecido pela SVS/MS.
 
CAPÍTULOIII
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 7º As autoridades de saúde garantirão o sigilo das informações pessoais integrantes da notificação compulsória que estejam sob sua responsabilidade.
 
Art. 8º As autoridades de saúde garantirão a divulgação atualizada dos dados públicos da notificação compulsória para profissionais de saúde, órgãos de
controle social e população em geral.
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Art. 9º A SVS/MS e as Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios divulgarão, em endereço eletrônico oficial, o número de
telefone, fax, endereço de e-mail institucional ou formulário para notificação compulsória.
 
Art. 10. A SVS/MS publicará normas técnicas complementares relativas aos fluxos, prazos, instrumentos, definições de casos suspeitos e confirmados,
funcionamento dos sistemas de informação em saúde e demais diretrizes técnicas para o cumprimento e operacionalização desta Portaria, no prazo de até 90
(noventa) dias, contados a partir da sua publicação.
 
Art. 11. A relação das doenças e agravos monitorados por meio da estratégia de vigilância em unidades sentinelas e suas diretrizes constarão em ato específico
do Ministro de Estado da Saúde.
 
Art. 12. A relação das epizootias e suas diretrizes de notificação constarão em ato específico do Ministro de Estado da Saúde.
 
Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 14. Fica revogada a Portaria nº 1.271/GM/MS, de 06 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da União, nº 108, Seção 1, do dia 09 de junho de
2014, p.37.
 
JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA
 
 
 
 

 
Nº DOENÇA OU

AGRAVO (Ordem
Alfabética)

Periodicidade de notificação
Imediata (até 24 horas) para* Semanal*

MS SES SMS
 
1

a. Acidente de trabalho com exposição a material biológico       X
b. Acidente de trabalho: grave, fatal e em crianças e adolescentes     X  

2 Acidente por animal peçonhento     X  
3 Acidente por animal potencialmente transmissor da raiva     X  
4 Botulismo X X X  
5 Cólera X X X  
6 Coqueluche   X X  

 
7

a. Dengue - Casos       X
b. Dengue - Óbitos X X X  

8 Difteria   X X  
9 Doença de Chagas Aguda   X X  
10 Doença de Creutzfeldt-Jakob (DCJ)       X

11
a. Doença Invasiva por "Haemophilus Influenza"   X X  
b. Doença Meningocócica   X X  

 
 
12

Doenças com suspeita de disseminação intencional:  

X

 

X

 

X

 
a. Antrazpneumônico
b. Tularemia X X X  
c. Varíola X X X  

 
 
 
13

Doenças febris hemorrágicas emergentes/reemergentes:  
X

 
X

 
X

 
a. Arenavírus
b. Ebola X X X  
c. Marburg X X X  
d. Lassa X X X  
e. Febre purpúrica brasileira X X X  

 
 

Nº Doença ou Agravo
(OrdemAlfabética)

Periodicidade de notificação
Imediata (até 24 horas) para* Semanal*

MS SES SMS

14
a. Doença aguda pelo vírus Zika       X
b. Doença aguda pelo vírus Zika em gestante   X X  
c. Óbito com suspeita de doença pelo vírus Zika X X X  

15 Esquistossomose       X
16 Evento de Saúde Pública (ESP) que se constitua ameaça à saúde pública (ver definição no Art. 2º desta

portaria)
X X X  

17 Eventos adversos graves ou óbitos pós-vacinação X X X  
18 Febre Amarela X X X  
 

19
a. Febre de Chikungunya       X
b. Febre de Chikungunya em áreas sem transmissão
 

X X X  

c. Óbito com suspeita de Febre de Chikungunya X X X  
20 Febre do Nilo Ocidental e outras arboviroses de importância em saúde pública X X X  
21 Febre Maculosa e outras Riquetisioses X X X  
22 Febre Tifoide   X X  
23 Hanseníase       X
24 Hantavirose X X X  
25 Hepatites virais       X
26 HIV/AIDS – Infecção pelo Vírus da Imunodeficiência Humana ou Síndrome da Imunodeficiência

Adquirida
      X
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27 Infecção pelo HIV em gestante, parturiente ou puérpera e Criança exposta ao risco de transmissão vertical
do HIV

      X

28 Infecção pelo Vírus da Imunodeficiência Humana (HIV)       X
29 Influenza humana produzida por novo subtipo viral X X X  
30 Intoxicação Exógena (por substâncias químicas, incluindo agrotóxicos, gases tóxicos e metais pesados)       X
31 Leishmaniose Tegumentar Americana       X
32 Leishmaniose Visceral       X
33 Leptospirose     X  
34 a. Malária na região amazônica       X

b. Malária na região extra Amazônica X X X  
 

35
Óbito:
a. Infantil
b. Materno
 

      X

36
 

Poliomielite por poliovirus selvagem X X X  

37 Peste X X X  
38 Raiva Humana X X X  
39 Síndrome da Rubéola Congênita X X X  

 
Nº Doença ou

Agravo
(Ordem
Alfabética)

Periodicidade de notificação
Imediata (até 24 horas) para* Semanal*

MS SES SMS
 
40

Doenças Exantemáticas:
a. Sarampo
b. Rubéola

X X X  

41 Sífilis:
a. Adquirida
b. Congênita
c. Em gestante

      X

42 Síndrome da Paralisia Flácida Aguda X X X  
 

43
Síndrome Respiratória Aguda Grave associada à Coronavírus:  

X
 
X

 
X

 
a. SARS-CoV
b. MERS-CoV X X X  

 
44

Tétano:      
X

 
a. Acidental
b. Neonatal     X  

45 Toxoplasmose gestacional e congênita       X
46 Tuberculose       X
47 Varicela - Caso grave internado ou óbito   X X  

48 a. Violência: doméstica e/ou outras violências       X
b. Violência: sexual e tentativa de suicídio     X  

* Informação adicional:
Notificação imediata ou semanal seguirá o fluxo de compartilhamento entre as esferas de gestão do SUS estabelecido pela SVS/MS; Legenda: MS (Ministério da
Saúde), SES (Secretaria Estadual de Saúde) ou SMS (Secretaria Municipal de Saúde). A notificação imediata no Distrito Federal é equivalente à SMS.
 
 
 
 
 
 

 

 
ANEXO K

 
TELEFONES E ENDEREÇOS ELETRONICOS DE CONTATO PARA NOTIFICAÇÕES IMEDIATAS DE INTERESSE DA VIGILÃNCIA EM SAÚDE
 
Coordenação de Vigilância epidemiológica (CVE) da Superintendência de Vigilância em Saúde da SMS/RJ

Tel.:(21) 3971-1804 / (21) 3971-1894 / (21) 2976-1660 / (21) 2976–1661
Fax. :(21) 3971- 1893
E-mail: gvevs@rio.rj.gov.br ou cvegvda.rio@gmail.com
 
 

Coordenação de Informação Estratégica em Vigilância em Saúde (CIEVS)
Tel.:(21)3971-1708 / (21) 3971-1710 (Horário das 8:00 as 18:00h dias de semana)
Tel.: 9-8000-7575 (Plantão após o horário comercial e fins de semana).

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por MICHELLE XAVIER DE ARAUJO, Gerente III, em 01/06/2026, às 18:08, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 26 do Decreto Rio nº 57.250, de 19 de novembro de 2025.
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http://mail.uol.com.br/compose?to=gvevs@rio.rj.gov.br
http://mail.uol.com.br/compose?to=cvegvda.rio@gmail.com
https://leismunicipais.com.br/a1/rj/r/rio-de-janeiro/decreto/2025/5725/57250/decreto-n-57250-2025-institui-o-sistema-eletronico-de-informacoes-seirio-como-sistema-de-gestao-de-processos-no-ambito-do-poder-executivo-do-municipio-do-rio-de-janeiro


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://prefeitura.sei.rio/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4556622&crc=28C74566,
informando o código verificador 4556622 e o código CRC 28C74566.
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